
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2023/SML/PVH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 00600-00035753/2023-62-e
Processo físico nº 09.00908/2022

PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

AVISO 
Recomendamos  aos  Licitantes  a  leitura
atenta  às  condições/exigências  expressas
neste  edital  e  seus  anexos,  notadamente
quanto ao credenciamento, formulação das
propostas  de  preços,  e  documentos  de
habilitação,  objetivando  uma  perfeita
participação no certame licitatório. 

p  regoes.sml@gmail.com  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00600-00035753/2023-62-e

PREGÃO ELETRÔNICO N° 153/2023/SML/PVH, MENOR PREÇO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL
(COBERTURA COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DOS VEÍCULOS QUE
COMPÕEM A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED,
conforme especificações técnicas, unidades e quantidades definidas no Anexo I deste
Edital, as quais deverão ser, minuciosamente, observadas pelos licitantes quando da
elaboração de suas propostas.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.046.183,82 (Um milhão e quarenta seis mil e cento e oitenta e três
reais e oitenta e dois centavos). 

DATA DE ABERTURA:04 de outubro de 2023; HORÁRIO: 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 925172

LIMITE  PARA  ESCLARECIMENTOS  E  IMPUGNAÇÕES  AO  EDITAL:  Até  03(três)  dias  úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e retirada somente nos endereços eletrônicos:
www.portovelho.ro.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br; 

Porto Velho/RO, 20 de setembro de 2023

VÂNIA RODRIGUES DE SOUZA
Pregoeiro (a)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº153/2023/SML/PVH

1. PREÂMBULO 

1.1. A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML, vem, por intermédio do pregoeiro
e  equipe  de  apoio  designados  pela Portaria nº  004/2023/SML,  tornar  público  para
conhecimento  dos  interessados  que  realizará  a  licitação  na  modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Complementar nº 654, de 06 de março
de 2017, publicada no DOM Nº. 5.405, de 06 de março de 2017, Lei Federal nº 10.520, de
17.07.2002,  Decreto  Municipal  nº  16.687/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  dos
Municípios de Rondônia de 18.05.2020, e suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar nº 665, de 26 de junho de 2017,
aplicando-se  subsidiariamente,  no  que  couberem,  as  disposições  da  Lei  Federal  nº
8.666/93 e alterações, e demais normas regulamentares estabelecidas neste edital e seus
anexos.

1.2.  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico.

1.3.  Sempre  será  admitido  que  o  presente  Edital  de  Licitação,  foi  cuidadosamente
examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos
dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do
desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens.

1.4.  O  instrumento  convocatório  e  todos  os  elementos  integrantes  encontram-se
disponíveis,  para  conhecimento  e  retirada  nos  endereços  eletrônicos:
www.portovelho.ro.gov.br e  www.comprasgovernamentais.gov.br, também poderá ser obtido
mediante solicitação formal pelo e-mail pregoes.sml@gmail.com; 

1.5.  A  sessão  inaugural  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO  dar-se-á  por  meio  do  sistema
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo:

DATA DE ABERTURA: 04/10/2023 HORÁRIO: às 09:30. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 925172 Superintendência Municipal de Licitações - SML

1.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo
deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.7. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de
Brasília – DF.

1.8.  Esta  Licitação  encontra-se  formalizada  e  autorizada  por  meio  do  Processo
Administrativo e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,
da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da publicidade,  da  probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de
que lhe são correlatos.

2. DO OBJETO

2.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SEGURO  TOTAL
(COBERTURA COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DOS VEÍCULOS QUE
COMPÕEM A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED,
conforme especificações técnicas, unidades e quantidades definidas no Anexo I e II
deste Edital.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

2.1.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto constante nos ANEXOS I
e  II deste Edital  e  o  respectivo código  do Catálogo  de Materiais (CATMAT)  ou do
Catálogo de Serviço (CATSERV) do sistema SIASG/COMPRASNET, prevalece as especificações
do Edital.

3. DESPESA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura do Município de Porto Velho, assim detalhados:

Projeto atividade:09.01.12.361.311.2.752, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
FONTE 1.553 1.540

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

4.1. Qualquer  PESSOA poderá  solicitar  ESCLARECIMENTO ou  IMPUGNAR os  termos  do
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública.

4.2.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações,  decorrentes  de  dúvidas  na
interpretação deste Edital e seus anexos, deverão ser enviados o (a) Pregoeiro (a) via
e-mail: pregoes.sml@gmail.com, no horário das 08h00min. às 14h00min de segunda-feira a
sexta-feira, situada na Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão CEP: 76.804-
022; Porto Velho – RO, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o
número do processo licitatório.

4.3. Caberá ao Pregoeiro, receber, examinar e decidir os pedidos de esclarecimentos e
impugnações ao edital e anexos, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contatados da data
de recebimento do questionamento. (Inciso II, art. 16, Decreto nº 16.687/2020).

4.4. Os questionamentos serão respondidos e publicados na página da Prefeitura de Porto
Velho,  no  endereço  www.  portovelho.ro.gov.br   e  no  endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG  925172).  As  respostas  vincularão  os
participantes e a Administração, sendo dever das empresas licitantes acompanhá-las, não
podendo alegar desconhecimento.

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6. Acolhida a impugnação contra o edital, desde que altere a formulação da proposta
de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas  administrativas  e  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a  recursos.  A  não
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido
certame.

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as
licitantes  deverão  ler  atentamente  o  Edital  e  seus  anexos,  devendo  estar  em
conformidade com as especificações do ANEXO I   TERMO DE REFERENCIA  /PROJETO BASICO  

5.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49;
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5.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e, por fim, que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.2.6.  Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.2.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.3. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:

5.4.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação
exigida  para  habilitação,  e  estiverem  devidamente  credenciados  na  Secretaria  de
Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br; 

5.4.2.  Poderá  participar  desta  licitação,  toda  e  qualquer  firma  individual  ou
sociedade, regularmente estabelecida no País, que esteja credenciada no  Sistema de
Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Velho, no Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores – SICAF ou demais interessados que atenderem a todas as exigências
contidas neste Edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao
objeto licitado.

5.4.3. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet.

5.4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal  e  intransferível,  para  acesso  ao  Sistema  Eletrônico,  no  site
www.comprasgovernamentais.gov.br; 

5.4.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.4.6. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do Sistema ou à Prefeitura de Porto Velho responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

5.4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.4.8. A  Licitante  arcará  integralmente  com  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação  de  sua  proposta  de  preços,  independente  do  resultado  do  procedimento
licitatório.
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5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas
nos seguintes casos:

5.5.1. Tenha sido declarada impedida de licitar e contratar com o Município de Porto
Velho, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, desde que o Ato
tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

5.5.2. Estejam, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93, cumprindo penalidade de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, por prazo
não superior a 2 (dois) anos, aplicada por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido
publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso;

5.5.3. Sejam, nos termos do art. 87 IV, da Lei 8.666/93, declaradas inidôneas para fins
de participação em licitação ou contratação com a Administração Pública Direta ou
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da legislação aplicável, desde que o
Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso;

5.5.4. Se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.5.5. Estejam reunidas em consórcio qualquer que seja sua forma de constituição e
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.5.6. Estrangeiras que não funcionem no País;

5.5.7. Empresas que descumpram o Art. 9º da Lei nº 8.666/93.

5.5.8. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da
Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

5.5.9. Por se tratar de serviços comuns, no mercado, não será admitido a participação
de empresas, na condição de consórcios;

5.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.6.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.6.2.  É  vedada  a  participação  de  servidor  público  na  qualidade  de  diretor  ou
integrante de conselho da empresa licitante, participante de gerência ou Administração
da  empresa,  ou  exercer  o  comércio,  exceto  na  qualidade  de  acionista,  cotista  ou
comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da Constituição Estadual c/c artigo 155 da
Lei Complementar 68/92.

5.6.3. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços.
Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade de Licitação.

5.6.3.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de
5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou
financeiramente a outra empresa.

6. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME/EPP

6.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP,
devem  atender  as  disposições  estabelecidas  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
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dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali
dispostos.

6.2.  O  licitante  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá
assinalar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 e 49 da mesma Lei, para fazer jus aos benefícios previstos, conforme disposto no
item 5.2 do Edital.

6.3. Os  licitantes  interessados  em  usufruir  dos  benefícios  estabelecidos  pela  Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão atender às regras de identificação,
atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM,
observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos
no Edital.

7.2. Os preços unitários e totais referidos no item anterior, deverão, evidentemente,
estar compatíveis aos de mercado, estimados pela Administração;

8. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA
ELETRÔNICO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE
COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio  dessa
documentação;

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3.  Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que
constem do SICAF OU SISCAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.7. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.8. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  verdadeiras  e  firmes  suas  propostas  e
subsequentes lances, se for o caso (Art. 18, III do Decreto Municipal nº 16.687 de
2020).

8.9.  As propostas de preços registradas no  Sistema Comprasnet, implicarão em plena
aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos;
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

I. Valor total do item.

II. Marca.

III. Fabricante.

IV. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
TERMO DE REFERENCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia;

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

9.6. As  propostas  registradas  no  Sistema  COMPRASNET NÃO  DEVEM  CONTER  NENHUMA
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e
preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta
registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a).

9.7. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  do  objeto descritas  no
COMPRASNET  e  as  especificações  constantes  no  ANEXO  I  (TERMO  DE  REFERENCIA),
prevalecerão as últimas.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, sejam manifestadamente inexequível ou sejam incompatível
com o objeto licitado.

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

10.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens.
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10.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

10.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o  MODO DE DISPUTA
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras de sua aceitação.

10.8.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

10.8.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de real).

10.8.3.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 5 (cinco) segundos e o intervalo entre lances de licitantes distintos não
poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema.

10.9. Durante o transcurso da fase de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará a autora do lance.

10.10. Sendo  efetuado  lance  manifestamente  inexequível, o(a)  Pregoeiro(a)  poderá
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

10.10.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

10.10.2. O  proponente  que  encaminhar  o  lance  com  valor  aparentemente  inexequível
durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão
e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade.

10.11. A  etapa  de  envio  de  lances  na  sessão  pública  durará  10  (dez)  minutos e,
decorrido  este  prazo,  será  prorrogada  automaticamente  e  sucessivamente  sempre  que
houver lances enviados nos últimos 2 (dois) minutos do encerramento do prazo.

10.11.1. Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances  na  forma  estabelecida  no  subitem
anterior, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.12. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos
do disposto no subitem 10.11 deste Edital, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances mediante justificativa.

10.13. Encerrada a etapa de lances, ocorrendo a situação denominada empate ficto,
prevista no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06, o Sistema Eletrônico se
encarregará  automaticamente  de  assegurar  o  exercício  dos  direitos  inerentes  à
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma
regulamentada pelo art. 45 do mesmo Estatuto.

10.14. Após o encerramento da fase de disputa da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste
Edital.
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10.15 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema  eletrônico,  podendo  ser
acompanhada pelas demais licitantes.

10.16. Todas  as  informações  relativas  à  sessão  pública  deste  Pregão  Eletrônico
constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.

10.17. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da fase de disputa, se o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a  dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas  vinte  e  quatro  horas da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos
participantes,  através  do  CHAT  MENSAGEM,  no  endereço  eletrônico  utilizado  para
divulgação no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 24 do Decreto n.º 16.687, de 15 de maio
de 2020.

11.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  após  a  fase  de
negociação,  apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº
1455/2018-TCU - Plenário) ou apresentar preço manifestamente inexequível.

11.3.  Constatada  a  existência  de  proposta  incompatível  com  o  objeto  licitado  ou
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio
do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

11.3.1.  Quando  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  será
oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que
querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93.

11.3.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.3.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita.

11.4.  Serão  aceitos  somente  preços  em  moeda  corrente  nacional  (R$),  com  VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, considerando
as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e negociação, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá
convocar  no  CHAT  MENSAGEM  para  atualização  do  referido  lance,  e/ou  realizar  a
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante
permaneça inerte.

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10                                                                        SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

11.6. Para ACEITAÇÃO da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio analisará a proposta
anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital.
O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar
relacionado à proposta, bem como, a proposta ajustada ao valor do último lance ofertado
e/ou valor negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até
2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.6.1. A Proposta de Preços Detalhada (modelo constante no ANEXO I deste Edital), com
o  valor  devidamente  atualizado  do  lance  ofertado  com  a  especificação  completa  do
objeto, contendo marca/modelo/fabricante, observando o item 11.4.

11.6.2. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.7. O Pregoeiro poderá sanar ou solicitar o saneamento de erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

11.10. O Pregoeiro DEVERÁ encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de
lances, a critério do Pregoeiro que comunicará às licitantes por meio do sistema
eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 

11.12.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.  DOS  DOCUMENTOS  PARA  HABILITAÇÃO  (OS  QUAIS  DEVERÃO  SER  ANEXADOS  AO  SISTEMA
CONCOMITANTEMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS)

12.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da (s) licitante
(s). 

12.2. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF e/ou pelo Sistema de Cadastro de Fornecedores
do Município de Porto Velho - SISCAF, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

12.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
ou  SISCAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
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encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respectiva  documentação
atualizada.

12.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se  a consulta  aos  sítios  eletrônicos oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art. 41,
§3º, do Decreto Municipal nº 16.687, de 2020.

12.3. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão incluídos aos autos.

12.4. O licitante que não possuir o SICAF ou SISCAF, e queira cadastrar no SISCAF,
poderá providenciá-lo antes da data de abertura da sessão, podendo obter informações
junto à Divisão de Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Velho/RO, por meio do
telefone (69)3223-0851 ou para e-mail dicf.pmpv@gmail.com  .  

12.5. Caso os licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os
documentos exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a
Central  de  Serviços  SERPRO,  via  telefone  0800  9789001,  ou  e-mail:
css.serpro@serpro.gov.br; 

12.6. Relativos à Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, através da certidão da Junta
Comercial;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o
estatuto ou o contrato consolidado;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores.

12.6.1.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  da  última  alteração  ou  da
consolidação respectiva.

12.7. Relativos à regularidade fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual (ALVARÁ ou FAC);

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais ou “certidão positiva com efeito de negativo”,
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;

d) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  mediante  apresentação  de
Certidão Negativa de Tributos Municipais ou “certidão positiva com efeito de negativo”,
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
negativa de débitos ou “certidão positiva com efeito de negativo” relativos a tributos
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Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991
(seguridade social – INSS), dentro da validade;

g) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de certidão
negativa ou “certidão positiva com efeito de negativo” fornecida pelo órgão competente,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.8. Relativos à qualificação Econômico-Financeira 

12.8.1. As  Licitantes,  terão  que  apresentar  Balanço  Patrimonial  e  Demonstração  do
Resultado do Exercício Social já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprove
a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  sua  substituição  por  Balancetes  ou
Balanços provisórios, tais documentos terão que obedecer aos requisitos formais de
elaboração  estabelecidos  em  lei,  devidamente  registrado/autenticado  pelo  órgão
competente;

12.8.2. As licitantes que iniciaram as suas atividades no presente exercício, deverão
apresentar, também, O BALANÇO DE ABERTURA, na forma da lei;

12.8.3. As empresas que integram a Escrituração Contábil Digital – ECD e o Sistema
Público  de  Escrituração  Digital  –  SPED,  poderão  apresentar:  Balanço  Patrimonial  e
Demonstração do Resultado do Exercícios extraídos do Livro Digital diretamente da EDC;
podendo  ser  solicitado  caso  necessário  através  de  diligência  para  verificação  da
veracidade  do  Balanço  apresentado;  Recibo  de  Entrega  de  Livro  Digital;  Termo  de
Abertura e Encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado.

12.8.3.1. Caso a licitante seja M.E.I “Micro Empreendedor Individual” o mesmo não está
desobrigado da apresentação do Balanço Patrimonial conforme Acórdão 8330/2017-TCU e
Acórdão 133/2022-TCU, Nesse sentido, a principal finalidade da exigência de apresenta-
ção do balanço patrimonial e demonstrações financeiras é atestar que o licitante possui
boa saúde financeira e, assim, não ocorra obstáculos no cumprimento da obrigação à Ad-
ministração Pública.

12.8.3.2. Relativo ao prazo de validade do Balanço Patrimonial para que haja igualdade
entre os licitantes será exigido o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
tendo como base a data limite definida nas normas da Secretaria da Receita Federal para
a  apresentação  da  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD)  no  Sistema  Público  de
Escrituração Digital (Sped).

12.8.4. Para  comprovar  a  boa  situação  financeira,  das  Licitantes  será  constatada
mediante obtenção dos seguintes índices extraídos do seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total   
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

12.8.5. Somente serão habilitados os licitantes que extraírem e apresentarem o cálculo
do índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o
resultado igual ou superior a (=>1), calculados de acordo com a aplicação das fórmulas.
E ainda:

12.8.6. A Empresa Licitante deverá comprovar Patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por
cento) do montante da contratação, de acordo com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 31,
da Lei 8.666/93.
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12.8.7. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão, ou na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data
da sua emissão, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:

12.8.7.1. Caso a empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
juntada à documentação:

a) Certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos
termos da Lei 8.666/93;

b) Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 58
da Lei nº 11.101/05, em caso de recuperação judicial; ou da homologação judicial do
plano de recuperação, no caso de recuperação extrajudicial.

12.8.7.2. Os licitantes que se encontrarem em recuperação judicial ou extrajudicial
devem  comprovar  todos  os  demais  requisitos  para  habilitação  econômico-financeira
exigidos neste Edital, sob pena de inabilitação.

12.9. Relativos à Qualificação Técnica e documentos necessários

12.9.1. Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado,  comprovando a execução  dos serviços compatíveis com o
objeto deste termo, e ainda:

12.9.1.2.  Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o
nome completo do signatário, estando as informações ali contidas sujeitas a verificação
de sua veracidade por parte da Administração.

12.9.2. Carta ou Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
que comprove autorização para atuar na área de seguro objeto da licitação.

12.10.  Constitui  Documentos  Complementares  da  Habilitação,  a  serem  obtida  pelo
Pregoeiro:

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS/CGU (Lei Federal nº
12.846/2013);

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, Sistema de Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Velho – SISCAF,

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  )   e Lista de Inidôneos, mantida
pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.  A  documentação  exigida  para  atender  ao  disposto  no  item  12  e  respectivos
subitens, incisos parágrafos e alíneas, do caput poderá ser obtida pelo Pregoeiro
mediante consulta ao SICAF ou SISCAF, no que couber, desde que os documentos ali
constem e estejam válidos, vigentes e sem pendências.

13.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou
SISCAF deverão se apresentados nos termos do disposto no item 8.1

13.3. Caso seja necessária a verificação da vigência, validade ou outras comprovações
dos documentos apresentados pela licitante ou dos registros no SICAF ou SISCAF, a
consulta realizada pelo Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova.
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13.4. A empresa licitante é responsável pela manutenção das condições de habilitação
durante todo o certame, devendo reapresentar documento cujo prazo de validade tenha
expirado,  quando  convocada  pelo  Pregoeiro,  na  forma  de  documentação  complementar.

13.5.  A licitante intimada para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverá
fazê-lo,  sob  pena  de  desclassificação/inabilitação,  no  prazo  determinado  pelo
Pregoeiro, ao qual se reserva o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

13.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente
em nome da empresa que participar do presente certame e, deverão conter o mesmo CNPJ e
endereço respectivo: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou,
se  for a filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta,
exceto aqueles que pela própria natureza,  comprovadamente, forem emitidos somente em
nome  da  matriz.  A  referida  comprovação,  que  é  obrigatória,  é  de  exclusiva
responsabilidade do licitante.

13.7.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  de  solicitação  de  documento  em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital;

13.8.  Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e
também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

13.8.1.  Documentos  de  procedência  estrangeira,  mas  emitidos  em  língua  portuguesa,
também deverão ser devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e
documentos.

13.9. As microempresas e empresa de pequeno porte deverão apresentar toda documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta
apresente alguma restrição.

13.10.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente  for  declarada  vencedora  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a
critério  da  Administração,  para  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.(de acordo com a Lei Complementar 123/2006 e alterações);

13.10.1.  A  não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à
contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e neste
Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação.

13.11. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

13.11.1.  O  Pregoeiro,  em  qualquer  fase  de  julgamento,  poderá  promover  quaisquer
diligências  julgadas  necessárias  à  análise  das  propostas  e  da  documentação  de
habilitação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado,
contado do recebimento da convocação, sob pena de desclassificação da oferta, bem como,
poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município /RO
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

13.11.2. O Pregoeiro poderá sanar ou solicitar o saneamento de erros ou falhas que não
alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
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13.12. A documentação de habilitação anexada no sistema comprasnet terá efeito para
todos os itens, os quais a empresa encontra-se classificada.

13.13. O envio de toda documentação solicitada, deverá ser anexada corretamente no
sistema  comprasnet,  sendo  a  mesma  compactada  em  01  (um)  único  arquivo  (excel,
word, .zip, .doc, .docx, .jpg ou pdf), tendo em vista em que o campo de inserção é
único;

13.14. A licitante intimada para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverá
fazê-lo,  sob  pena  de  desclassificação/inabilitação,  no  prazo  determinado  pelo
Pregoeiro, ao qual se reserva o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

13.15.  As declarações exigidas neste Edital  de Licitação, poderão ser diligenciadas,
caso não conste no rol de documentos habilitatórios. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de, no mínimo, 30 minutos, durante
o qual, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recurso;

14.2.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar suas
razões,  em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência
do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

14.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

14.5.  A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser
motivada e submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja
mantida a decisão anterior.

14.6. A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo
próprio do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para
obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a) 

14.7. Não serão conhecidas os recursos apresentados fora do prazo legal.

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1.  Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo
sido  aceito  o  menor  preço  apurado,  o(a)  Pregoeiro(a)  declarará  a(s)  empresa(s)
vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O.

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada
no Sistema Eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br sem prejuízo das demais
formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a)
sempre  que  não  houver  recurso.  Havendo  recurso,  a  adjudicação  será  efetuada  pela
Autoridade Competente que decidiu o recurso.

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação.
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15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser
submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

16. DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, VIGÊNCIA E REAJUSTE

16.1. Conforme estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA   – ANEXO I   deste Edital.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DAS APÓLICES, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO

17.1. Conforme estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA   – ANEXO I   deste Edital.

18. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 

18.1. Conforme estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA   – ANEXO I   deste Edital.

19. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Conforme estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA   – ANEXO I   deste Edital.

20. DO PAGAMENTO

20.1. Conforme estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA   – ANEXO I   deste Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Conforme estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA   – ANEXO I   deste Edital.

21.1.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente instrumento
e seus Anexos serão aplicadas as penalidades previstas nas Leis 10.520/02, 12.846/2013
e 8.666/93, conforme estabelecido no Termo de Referência anexo do Edital. As sanções
administrativas  serão  aplicadas  observando-se  a  garantia  da  ampla  defesa  e  o
contraditório.

22. DAS CONDIÇÕES FINAIS 

22.1. A SML, na defesa do interesse do serviço Público e de acordo com a legislação
vigente, reserva-se ao direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente
licitação, nos termos do artigo 49º do Decreto Municipal Nº 16.687 de 15 de maio de
2020;

22.2. Qualquer modificação neste Edital implicará na divulgação desta pelo (s) mesmo
(s) instrumento (s) de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o (s)
prazo (s) inicialmente estabelecidos, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas;

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro (a) em contrário;
 
22.4. Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o
dia  do  vencimento,  considerando  o  horário  de  funcionamento  da  Superintendência
Municipal de Licitações – SML, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 14h00min;

22.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato;

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
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22.7. Os  casos  omissos,  bem  como  as  dúvidas  suscitadas,  serão  resolvidos  pela
Superintendência Municipal de Licitações em conformidade com as normas jurídicas e
administrativas aplicáveis e nos Princípios Gerais do Direito;

22.8.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte ou ao direito de preferência sujeitará a licitante às Penalidades previstas neste
edital.

22.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho-RO para dirimir quaisquer dúvidas
referentes a esta licitação, contrato e procedimentos dela resultantes, com renúncia de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

23. ANEXOS

23.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos,
os seguintes documentos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

Porto Velho/RO, 20 de setembro de 2023

VÂNIA RODRIGUES DE SOUZA
Pregoeiro (a)
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ANEXO I - DO EDITAL
 

 TERMO DE REFERÊNCIA Nº   010  /SML/2023 - RETIFICADO  

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL (COBERTURA COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, DE 156 VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DE ÔNIBUS ESCOLAR, VISANDO
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, conforme especificações constantes
neste termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente justificativa, extraída dos autos do  Processo nº 09.00908/2022 visa
motivar os serviços pretendida nos autos, em atendimento ao que preceitua a legislação
aplicável, em especial o contido nas Leis Federais n. 8.666/93.

Importante  consignar  que  a  justificativa  da  necessidade  e  quantidade  estimada  no
processo, em razão de consumo, foram elaboradas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
SEMED a qual detém conhecimento e informações pertinentes para a correta instrução
processual  na  fase  de  planejamento,  ainda  nos  autos  análise  do  DAPD/SGP/SGG,
manifestando-se FAVORÁVEL, para aquisição, conforme despacho, às (fls. 144-148).

Ademais, a demanda e atendimentos são atribuições inerentes ao Órgão Demandante, uma
vez que somente este possui conhecimento técnico e prático acerca do objeto e dos
serviços sob sua responsabilidade que demandam a utilização do material que se pretende
adquirir.

Neste sentido, foi juntado às (fls.554-580) a minuta do Termo de Referência elaborado
pelo  Departamento  Administrativo  da  SEMED,  devidamente  aprovada  pelo  Ordenador  da
Despesa.

Assim, seguindo a regular tramitação dos autos, na forma disciplinada no Fluxograma
aprovado pelo Decreto Municipal n. 15.403, de 22.08.2018, em especial no Anexo I, é que
formalizamos o presente Termo de Referência, com os elementos técnicos apresentados
pelo Órgão de Origem e nos limites da competência da Superintendência Municipal de
Licitações.

2.2. DA JUSTIFICATIVA DA SEMED:

2.2.1. Motivo da contratação: Considerando que não há nenhum seguro vigente de casco
para a nova frota de ônibus que serve ao transporte escolar adquirido pela Secretaria
Municipal de Educação, e havendo necessidade da proteção patrimonial para os veículos
acima descritos, bem como visando proporcionar mais segurança aos passageiros, no caso
de eventuais responsabilidades por indenizações e ressarcimentos de danos a terceiros,
considerando ainda que os veículos e sua maioria circulam em vias de tráfego intenso na
área urbana, bem como, em estradas vicinais na área rural, torna-se imprescindível a
contratação  do  seguro.  Por  outro  lado,  as  constantes  mudanças  climáticas,  pode
ocasionar acidentes de ordem natural ou imprevisíveis, com queda de pontes, árvores e
estradas  escorregadias  decorrentes  das  fortes  chuvas  na  região,  o  seguro  pode
proporcionar uma economia significativa dos recursos públicos, no tocante a eventuais
gastos com possíveis acidentes.

2.2.2. Finalidade do seguro: O seguro poderá facilitar a cobertura de eventuais gastos
com eventuais acidentes, bem como com a reparação dos veículos que porventura se
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envolvam em acidentes, proporcionando mais agilidade e economia com os gastos públicos,
quando necessário a realização de pequenos reparos.

2.2.3. Benefícios diretos e indiretos gerados com a aquisição do seguro: A aquisição do
seguro proporciona à Administração Pública maior segurança aos alunos beneficiários do
transporte escolar, bem como, propicia mais economia e vantagem de seus fins, servindo
como instrumento de reparação quando da responsabilização por eventuais danos causados,
com redução de custos e otimização da aplicação de recursos.

2.2.4. Justificativa para aquisição do seguro: A solicitação de contratação de seguro
justifica-se ainda, pela necessidade de assegurar a proteção dos veículos adquiridos
para o transporte escolar, com cobertura de despesas frente a eventuais danos que possa
atingir os veículos utilizados no transporte escolar de alunos que residem na área
rural do Município. Por outro lado, como já assentado anteriormente, atualmente não há
nenhum seguro contrato com vista a atender possíveis sinistros. Pelo exposto, resta
demonstrado a necessidade da contratação de empresa especializada na prestação serviço
no fornecimento de seguro.

2.3. DA LEGISLAÇÃO ESPECIAL

2.3.1. A apólice de seguro deverá atender às disposições do Decreto-Lei n° 73/66 e, em
especial a regulamentação das Circulares SUSEP n° 256/04 (alterada pelas circulares
SUSEP n° 270, nº 278/04 e nº 269/04).

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1.1. DA COBERTURA MÍNIMA E DA FRANQUIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
01 Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviço para

fornecimento de seguro dos veículos ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE3),
tipo 15.190.
COR AMARELA
ANO FABRICAÇÃO 2020
ANO MODELO 2020
CHASSI ....
RENAVAM ....
PLACA.....
CAPACIDADE 59 PASSAGEIROS
PERTECENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO/RO,
QUE ATENDEM AO TRANSPORTE ESCOLAR.

I - O SEGURO SE REFERE:
1. AO CASCO DO VEÍCULO;
2. DANOS A PASSAGEIROS;
3. DANOS A TERCEIRO.
4. DESPESAS MÉDICAS;
5. APP – MORTE OU INVALIDEZ (POR OCUPANTE);

II - COBERTURA DE VIDRO BÁSICO:
1. PARA BRISA DIANTEIRO;
2. VIDROS LANTERNAS;
3. RETROVISORES; E
4. FARÓIS.

III - O SEGURO DEVE CONTER:
1. A COBERTURA MÍNIMA  DE 100% (CEM POR CENTO) DO VALOR DA NOTA
FISCAL DE COMPRA DO VEÍCULO PARA O CASCO;
2. DANOS MATERIAIS A TERCEIRO NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS

Und 146
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MIL REAIS);
3. DANOS CORPORAIS A TERCEIROS NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS
MIL REAIS);
4. DANO MORAIS A TERCEIROS NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS);
5. DESPESAS MÉDICAS R$ NO VALOR DE r$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS);
6. APP – MORTE OU INVALIDEZ (POR OCUPANTE) NO VALOR DE R$ 25.000,00
(VINTE E CINCO MIL REAIS);
7. ASSISTÊNCIA 24H (VINTE E QUATRO) HORAS COM GUINCHO ATÉ 360 KM;
8. VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

02

Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviço para
fornecimento de seguro dos veículos ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE3),
tipo 15.190.
COR AMARELA
ANO FABRICAÇÃO 2022
ANO MODELO 2022
CHASSI ....
RENAVAM ....
PLACA.....
CAPACIDADE 59 PASSAGEIROS
PERTECENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO/RO,
QUE ATENDEM AO TRANSPORTE ESCOLAR.

I - O SEGURO SE REFERE:
1. AO CASCO DO VEÍCULO;
2. DANOS A PASSAGEIROS;
3. DANOS A TERCEIRO.
4. DESPESAS MÉDICAS;
5. APP – MORTE OU INVALIDEZ (POR OCUPANTE);

II - COBERTURA DE VIDRO BÁSICO:
1. PARA BRISA DIANTEIRO;
2. VIDROS LANTERNAS;
3. RETROVISORES; E
4. FARÓIS.

III - O SEGURO DEVE CONTER:
1. A COBERTURA MÍNIMA  DE 100% (CEM POR CENTO) DO VALOR DA NOTA
FISCAL DE COMPRA DO VEÍCULO PARA O CASCO;
2. DANOS MATERIAIS A TERCEIRO NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS
MIL REAIS);
3. DANOS CORPORAIS A TERCEIROS NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS
MIL REAIS);
4. DANO MORAIS A TERCEIROS NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS);
5. DESPESAS MÉDICAS R$ NO VALOR DE r$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS);
6. APP – MORTE OU INVALIDEZ (POR OCUPANTE) NO VALOR DE R$ 25.000,00
(VINTE E CINCO MIL REAIS);
7. ASSISTÊNCIA 24H (VINTE E QUATRO) HORAS COM GUINCHO ATÉ 360 KM;
8. VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO.

10

RELAÇÃO DE VEÍCULOS NO ANEXO I DESTE TERMO

3.2. DAS COBERTURAS

3.2.1. As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo
de indenização ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos
involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros
transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelo
veículo segurado, decorrentes de risco aberto.

3.3. COBERTURA COMPREENSIVA
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3.3.1. Colisão, incêndio, furto e roubo – danos causados no próprio veículo: Casco e
demais superfícies;

3.3.2. Responsabilidade Civil Facultativa – RCF-V:

3.3.3. Danos Pessoais;

3.3.4. Danos Materiais;

3.3.5. Acidentes Pessoais Passageiros – APP:

a) Morte;

b) Invalidez Permanente e Parcial;

c) APP com DMH - Acidentes Pessoais por Passageiro com Despesas Médico-Hospitalares

3.3.6. Proteção a Vidros

a) Vidros, Retrovisores, Faróis e Lanternas.

3.3.7. As coberturas não poderão ser inferiores às mínimas exigidas no presente termo.

3.3.8. Todos os veículos deverão ser segurados com FRANQUIA REDUZIDA.

3.4. DA ASSISTÊNCIA

3.4.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo
guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes, e cobertura de vidros.

3.4.2.  A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de
franquias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou
reboque.

3.4.3. A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 (vinte e
quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais serviços,
prestar apoio/atendimento exclusivo à Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Porto Velho, durante todo o período de vigência contratual.

3.5. DA APÓLICE

3.5.1. A  contratada  deverá  cumprir  rigorosamente  os  termos  do  ajuste  se  vincula
totalmente, não sendo admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou
nas condições estabelecidas;

3.5.2.  Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas
vigentes,  estabelecidas  pela  SUSEP,  sem  qualquer  ônus  adicional  para  a  Secretaria
Municipal de Educação de Porto Velho-RO;

3.5.3. Entregar, no prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados
estabelecidos no presente termo, além de outros que se fizerem necessários em face das
disposições legais pertinentes;

3.5.4. No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo,
de 03 (três) horas, contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo
fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação;

3.5.5. Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veículo,
quando  por  pane,  acidente  ou  roubo,  o  veículo  não  puder  circular,  devendo  ser
encaminhado à oficina mais próxima, se o conserto não puder ser efetuado de forma ágil,
no próprio local do evento.
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3.5.6. Em caso de sinistro com perda total, roubo, incêndio ou furto, a seguradora
contratada poderá entregar a Secretaria Municipal de Educação, como indenização, um
veículo  com  as  mesmas  características  do  veículo  sinistrado,  roubado,  incêndio  ou
furtado, ou indenizá-la pecuniariamente no valor da nota fiscal de compra, conforme
nota fiscal juntada.

3.5.7. Os  prejuízos  resultantes  de  sinistros  serão  indenizados  pela  importância
segurada fixada na apólice.

3.5.8. A  indenização  devida,  em  caso  de  sinistro,  ficará  limitada  à  importância
segurada fixada na apólice e o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após a apresentação, à Seguradora, da documentação e laudos exigidos por lei.

3.5.9. Atender  às  determinações  regulares  do  Gestor  do  Contrato  designado  para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, assim como as de seus superiores.

3.5.10. As coberturas:

3.5.10.1. Colisão, Incêndio, Furto e Roubo;

3.5.10.2. Franquia: REDUZIDA;

3.5.10.3. Assistência ao Veículo;

3.5.10.4. RCF – RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA;

3.5.10.5. DANOS MATERIAIS;

3.5.10.6. DANOS CORPORAIS;

3.5.10.7 APPV – ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS E VEÍCULOS;

3.5.10.8. INVALIDEZ PERMANENTE;

3.5.10.9. MORTE ACIDENTAL;

3.5.10.10.  APP  com  DMH  -  Acidentes  Pessoais  por  Passageiro  com  Despesas  Médico-
Hospitalares;

3.5.11. Proteção a Vidros, Retrovisores, Faróis E Lanternas.

3.5.12. O Seguro terá vigência de 01 (um) ano – a partir da data fixada na assinatura
do contrato.

3.5.13. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela Secretaria Municipal
de Educação processada pela seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra
de veículos novos por parte da SEMED.

3.6. DAS FRANQUIAS

3.6.1. Todos os veículos deverão ser segurados com FRANQUIA REDUZIDA.

3.7. DO ENDOSSO

3.7.1. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela SEMED e processada pela
seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de novos veículos por parte
da SEMED.

4. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

EVENTO PRAZO MÁXIMO EM DIAS CORRIDOS

Entrega da apólice 30 dias, contados da data de assinatura do
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Contrato.

Alterações na apólice 30 dias, contados da comunicação oficial
da solicitação pela CONTRATANTE.

Pagamento  de  indenizações  em  decorrência
de sinistros em geral

30  dias,  contados  da  data  do  sinistro,
devidamente  informado/documentado  pela
CONTRATANTE.

Pagamento  de  indenizações  nos  casos  de
roubo, furto ou incêndio

30 dias, contados do aviso às autoridades
policiais, desde que o veículo não tenha
sido apreendido ou localizado oficialmente
mediante comprovação hábil.

5. DOS FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS

5.1.  Os  veículos  são  conduzidos,  exclusivamente,  por  MOTORISTAS  e/ou  servidores
autorizados pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação –
SEMED.

6. DA VISTORIA

6.1.  A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, para fins de
obtenção de informações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde
estiverem  os  veículos,  em  dias  úteis,  telefone  (69)  3901-3322,  email:
diacas.semedpvh@gmail.com,  situado  na  RUA  ELIAS  GORAYEB,  1514  -  NOSSA  SENHORA  DAS
GRAÇAS, PORTO VELHO – RO.

6.2.  A  opção  da  não  realização  de  vistoria  pela  licitante  não  será  admitida
posteriormente como motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da
presente contratação, inclusive no tocante à cobertura de equipamentos e acessórios.

6.3. A licitante deverá ofertar em sua proposta valores consoantes com aqueles vigentes
no mercado na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os
impostos, taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços aos
veículos.

6.4. O fato da seguradora, deixar de realizar a vistoria ora prevista, não motiva
descumprir as obrigações pertinente e esse objeto, inclusive quanto à cobertura de
Equipamentos e de acessórios contratados.

7. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO

7.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de (os) de veículo, durante o
período da vigência do contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando
para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este
contrato.

7.2. Em caso dos veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o
prêmio anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença
do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

7.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de DAM, devendo a
empresa enviar recibo devidamente quitado, à Secretaria Municipal de Educação.
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7.4. Caberá a Secretaria, por meio do Departamento de Transporte Escolar, comparar o
orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de
confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de
veículos.

8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DAS APÓLICES, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO

8.1. As apólices, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizada
na RUA ELIAS GORAYEB, 1514 - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, PORTO VELHO – RO. CEP: 76.804-
134. Horário das 08h às 14h, de segunda a sexta-feira. Telefone (69) 3901-3322, email:
diacas.semedpvh@gmail.com,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  após
assinatura do contrato e apresentação do Documento Fiscal, o qual será conferido e
liberado pelo setor competente, mediante recebimento da Nota de Empenho.

8.2. A apólice referente aos veículos, terá sua vigência a partir da contratação.

8.3. No  recebimento  e  aceitação  dos  serviços  será  observada,  no  que  couber,  as
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

8.4. O recebimento e a aceitação dos serviços, objeto deste termo, estão condicionados
ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas e obedecerão ao disposto no
Artigo 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for
aplicável.

8.5. Recebidas as apólices, estas serão conferidas pelo setor competente, que atestará
sua regularidade de acordo com as especificações exigidas no termo de referência e
proposta apresentada.

8.5.1. O objeto será recebido pela Secretaria ordenadora da despesa, mediante Termo de
Constatação  e  Recebimento  dos  serviços,  através  de  servidor  designado,  que  deverá
atestar seu recebimento.

8.6. O recebimento provisório das apólices, para efeito de posterior verificação da sua
conformidade, será realizado no ato da entrega pela contratada ao contratante; e o
recebimento definitivo será realizado mediante termo circunstanciado, no prazo de 10
(dez) dias, pela Contratante, contado do recebimento provisório.

8.7. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de
dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre outros, a contratada terá o prazo
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pela contratante.

8.8. O  fato  da  seguradora,  deixar  de  entregar  a  apólice  no  prazo  estipulado  não
invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos no contrato, da cobertura
deste  serviço  em  ocorrências  de  sinistros  e/ou  problemas  correlatos  bem  como  a
aplicação das penas previstas em lei.

8.9. Após  a  entrega  das  apólices,  caso  esteja  comprovado  o  não  cumprimento  das
especificações do edital, o município reserva–se o direito de recusá-las, devendo a
empresa substituí-las no prazo de 10 (dez) dias;

8.10. Ocorrendo a rejeição dos serviços, a CONTRATADA será notificada pela Secretaria
ordenadora da despesa, para efetuar as correções cabíveis, dentro do prazo que lhe será
fixado.
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8.11. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na
aplicação das sanções previstas no presente edital.

8.12. O  Município  reserva  para  si  o  direito  de  recusar  os  serviços  prestados  em
desacordo com o contrato, devendo estes, serem refeitos às expensas, da CONTRATADA, sem
que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1.  Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado,  comprovando a execução dos serviços compatíveis com o
objeto deste termo, e ainda:

9.1.1.  Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o
nome completo do signatário, estando as informações ali contidas sujeitas a verificação
de sua veracidade por parte da Administração.

9.2. Carta ou Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, que
comprove autorização para atuar na área de seguro objeto da licitação.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A contratada deverá indenizar integralmente a Contratante em caso de danos com
perda total, roubo, furto qualificado ou incêndio observando o valor apurado na nota
fiscal de compra do veículo;

10.2. Apresentar preços e acordo com os valores vigentes no mercado, praticados pelas
companhias de seguro, na data de apresentação das propostas, e neles deverão estar
incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação
dos serviços, assim como a discriminação da Franquia e do Prêmio Total aos veículos;

10.3. Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a
Contratante em casos de acidentes;

10.4. Entregar as apólices no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após quitação
do boleto bancário, pela contratante, observada a seguinte condição:

10.5. Recebidas as apólices, estas serão conferidas pelo setor competente, que atestará
sua regularidade de acordo com as especificações exigidas neste edital. Constatada
qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-las no prazo de 10 (dez) dias;

10.6. Prestar liquidação de qualquer sinistro coberto pela apólice, num período mínimo
de 5 (cinco) dias úteis, e máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a entrega, por
parte da Prefeitura, de todos os documentos necessários para indenização, livre e
desembaraçado de qualquer ônus;

10.7. Obedecer a legislação pertinente ao ramo de seguro, bem como as determinações da
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

10.8. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação,
sem prévia anuência, por escrito, da Contratante; e

10.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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10.10. O preposto da corretora de seguros responsáveis deverá se apresentar em casos de
sinistro, em até 03(três) horas contadas da solicitação para que seja providenciada a
documentação  legal  necessária  à  prestação  dos  serviços  incluindo  assistência  a
terceiros.

10.11.  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados
no  desempenho  dos  serviços  objeto  do  contrato,  ficando  a  Secretaria  Municipal  de
Educação de Porto Velho/RO isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

10.12. Havendo  sinistro  que  obrigue  a  realização  de  serviços,  estes  deverão  ser
executados, preferencialmente, em concessionária ou em empresa credenciada indicada
pela seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização do Município, procedendo à
reposição utilizando-se de peças novas e originais.

10.13. Ressarcir  eventuais  prejuízos  causados  ao  ente  público  e/ou  a  terceiros,
provocados  por  ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  por  seus  empregados  ou
prepostos na execução dos serviços contratados.

10.14. A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  deste  termo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite
ser resultantes de acordo entre as partes, conforme previsão na lei 8.666/93.

10.15. Indicar,  a  pedido  da  Secretaria,  telefones  para  contato  fora  dos  horários
normais  de  atendimento,  inclusive  finais  de  semana  e  feriados,  para  os  casos
excepcionais que porventura venham a ocorrer.

10.16. Credenciar um representante junto a Secretaria para prestar esclarecimentos que
forem solicitados, cujas reclamações, obriga-se a atender prontamente;

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Providenciar a emissão da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento nos termos
estabelecidos neste Termo de Referência, encaminhando-os à Empresa CONTRATADA;

11.2. Efetuar o pagamento do serviço prestado nas condições pactuadas com a contratada;

11.3  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  objeto,  bem  como  atestar  nas  notas
fiscais/faturas a efetiva execução do serviço;

11.4. Prestar  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA;

11.5. Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas na execução do serviço, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias;

11.6. Aplicar à CONTRATADA as penalidades, caso existirem irregularidades, garantido a
contraditória e ampla defesa;
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11.7. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou
a atualização monetária;

11.8. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

11.9. Verificar se todas as Certidões referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Fazendas (Federal, Estadual, Municipal) e à Justiça Trabalhista estejam
regulares por ocasião do pagamento;

11.10. Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;

11.11. Registrar os defeitos, as falhas na execução dos serviços, objeto deste termo.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  correrão  à  conta  dos  recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura do Município de Porto Velho, assim
detalhados:
Projeto atividade:09.01.12.361.311.2.752, Elem. Despesa: 3.3.90.39. FONTE 1.553 1.540
12.2. Em conformidade com pesquisa de preços atestada pelo Departamento de Cotação/SML,
(fls.940-951) o Valor Estimado da contratação é de: R$ 1.046.183,82 (Um milhão quarenta
e seis mil cento e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos)

13. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

13.1 – DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

13.1.1. Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar Nota Fiscal,
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o
crédito deverá ser efetuado.

13.1.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente a nota fiscal a comprovação
de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;
b) Certidão de regularidade com o FGTS;
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.1.3. As Notas Fiscais deverão ser entregues pela licitante vencedora, na Divisão de
Transportes  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  localizada  na  Sede  Administrativa,
situada na Rua Av. Campos Sales, nº 2283 – Centro, Porto Velho – RO, CEP – 76801-086.

13.1.4.  Caso  o  objeto  contratado  seja  faturado  em  desacordo  com  as  disposições
previstas no Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das
formalidades legais pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar nova
nota fiscal, não configurando atraso no pagamento.

13.1.5. Após o atesto da nota fiscal, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para
pagamento.
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14. DO PAGAMENTO:

14.1. Após  a  execução  dos  serviços  contratados  o  processo  será  instruído  com  a
respetiva Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor competente ou documento
equivalente com registro de despesas devidamente liquidada, observando-se ainda, o
cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de Referência. Após os autos
serão encaminhados a Secretaria Municipal de Educação – SEMED para fins de pagamento.

14.2. A Secretaria Municipal de Educação – SEMED, efetuará o pagamento total em até 30
(trinta)  dias,  a  partir  do  recebimento  da  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo
servidor competente.

14.3. A Contratada deverá apresentar obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal/Fatura,
as certidões demonstrando sua regularidade fiscal e trabalhista.

14.4. Por ocasião do pagamento, a SEMED verificará se a contratada mantém todas as
condições jurídicas que habilitaram no certame, ou seja, a comprovação de que se
encontra quites junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS; FGTS e Justiça do
Trabalho (certidão negativa).

14.5. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado a atualizar
os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo
pagamento. Serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP,
onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 I= 6/100
    365

I= 0,00016438

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DA APÓLICE E REAJUSTE

15.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato,  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  a  critério  do
CONTRATANTE,  desde  que  presentes  as  condições  e  preços  mais  vantajosos  para  a
Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e,
ainda:

15.1.1. Haja autorização formal da autoridade competente;

15.1.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

15.1.3. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

15.1.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

15.1.5. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

15.2. A apólice terá vigência às 00:00 h do dia da assinatura do contrato e término às
23:59 h do 365º (trecentésimo sexagésimo quinto) dia após assinatura do contrato,
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indicadas para tal fim, conforme art. 5º da Circular SUSEP nº 251, de 15 de abril de
2004;

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a
obtenção  de  preços  e  condições  mais  vantajosas  para  a  Administração,  conforme
estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993;

15.4. Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou  de  preços  contratados  por  outros  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração;

15.5. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida
mediante celebração de termo aditivo, o qual será submetido à aprovação da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Porto Velho;

15.6. O CONTRATANTE realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no
primeiro ano da contratação;

15.7. A pelo menos 90 (noventa) dias corridos do término da vigência do contrato, o
CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 05
(cinco) dias corridos contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação
do atual Contrato;

15.8. Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE providenciará, no
devido tempo, o respectivo termo aditivo.

15.9. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após
se  manifestar  num  ou  noutro  sentido,  alegar  arrependimento  para  reformular  a  sua
decisão;

15.10.  Eventual  desistência  da  CONTRATADA  após  a  assinatura  do  termo  aditivo  de
prorrogação,  ou  mesmo  após  sua  expressa  manifestação  nesse  sentido,  merecerá  do
CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade;

15.11. DO REAJUSTE

15.11.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que
seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da data limite para apresentação das
propostas  constantes  deste  edital,  em  relação  aos  custos  com  insumos  e  materiais
necessários à execução do objeto;

15.11.2.  Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com
base na seguinte fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01):

R= V x I – Io
Io

Sendo:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do Seguro;
I = Índice relativo ao mês do reajuste;
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês
da entrega da proposta da licitação.
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15.11.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o
Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA divulgado  pelo  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo;

15.11.4. Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da CONTRATADA,
acompanhada  de  memorial  do  cálculo,  conforme  for  a  variação  de  custos  objeto  do
reajuste;

15.11.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajustem de itens de insumos e materiais
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva;

15.11.6.  A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de  60
(sessenta)  dias  corridos, contados  a  partir  da  solicitação  e  da  entrega  dos
comprovantes de variação dos custos;

15.11.7.  Os  reajustes  serão  formalizados  por  meio  de  apostilamento  e  não  poderão
alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos;

15.11.8. O prazo referido no subitem 13.11.6 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir  os  atos  ou  apresentar  a  documentação  solicitada  pelo  CONTRATANTE  para  a
comprovação da variação dos custos;

15.11.9. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato;

15.11.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências
iniciadas do interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que
deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário da data limite para apresentação das
propostas  constantes  deste  edital,  em  relação  aos  custos  com  insumos  e  materiais
necessários à execução do objeto contratado;

15.11.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que
o motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

15.11.12.  O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1.  A  fiscalização  do  presente  contrato  será  exercida  por  um  representante  da
CONTRATANTE,  designado  pelas  Secretarias  Municipal  solicitantes,  ao  qual  competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará
ciência a seus superiores, conforme art. 67 da Lei nº. 8.666/93.

16.2. O servidor designado atuará na fiscalização do contrato, representando em seus
atos o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em ato específico e, ainda, as que
se seguem;

16.2.1. Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar o bem fornecido
em desacordo com as especificações do edital;
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16.2.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos
serviços, bem e dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da execução, dando ciência
de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.

16.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante  adjudicada,  até  mesmo  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,
conforme preceitua o art. 70 da Lei n. 8.666/93.

17. DAS PENALIDADE E DAS SANÇÕES

17.1.  Pelo  descumprimento  de  quaisquer  cláusulas  deste  Termo  de  referência,  serão
aplicadas  as  penalidades  previstas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/93,  Lei
10.520/02 e Lei 12.846/2013,garantida sempre a ampla defesa e o contraditório, bem como
as infrações abaixo elencados:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

17.2.  O  CONTRATANTE  poderá  valer-se  das  disposições  constantes  nas  cláusulas
contratuais se a Contratada contrair obrigações para com terceiros que possam, de certa
forma, prejudicar a execução do objeto ora contratado, bem como:

a  – Retardar,  injustificadamente,  o  início  dos  trabalhos  contados  da  data  de
recebimento da Ordem de Serviços, autorizando o início dos mesmos;
b – Interromper os serviços sem justo motivo;
c – Deixar de recolher ou integralizar as cauções ou demais garantias, bem como não
pagar as multas dentro dos prazos fixados;

17.3. Das Multas
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17.3.1.  Ressalvados  os  motivos  de  Força  Maior  ou  Caso  Fortuito  que  deverão  ser
devidamente  comprovados  pela  Contratada,  o  Contratante  sem  prejuízo  das  sanções
previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 aplicará as seguintes multas:

a) Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato, por dia
de atraso para assinatura do instrumento contratual, até o limite de 10 (dez) dias,
após o qual poderá ser aplicada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o
valor global do contrato, caso a empresa vencedora da licitação não compareça para
assinatura, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração;

b) Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato, por dia
de atraso para o recebimento da Ordem de Serviço, contado a partir do vencimento do
prazo da convocação, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerada a
inexecução parcial ou total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela
Administração;

c) Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por
dia de atraso, após o transcurso do prazo previsto para o início da execução dos
serviços, até o limite de 15 (quinze) dias, após o qual será considerada a inexecução
parcial ou total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração;

d) Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, no caso de não proceder à disponibilização dos equipamentos, instalações,
aparelhamento ferramental, veículos e pessoal técnico adequado e necessário para a
realização do objeto da presente licitação, no prazo de 10 (dez) dias contados da data
do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada;

e) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, por
obrigação  descumprida,  até  o  limite  de  10%  (dez  por  cento),  sem  prejuízo  de  uma
possível rescisão contratual, nos moldes do artigo 78, da Lei 8.666/93;

17.3.2 – As multas previstas no subitem anterior podem ser aplicadas cumulativamente
com as multas compensatórias estipuladas pela inexecução total ou parcial dos serviços
contratados.

17.4. Da Inexecução dos Serviços

17.4.1. Pela inexecução parcial a Contratada estará sujeita à multa compensatória de
10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

17.4.2. Pela inexecução total a Contratada estará sujeita à multa compensatória de 30%
(trinta por cento) sobre o valor global do Contrato.

17.4.3. A incidência de quaisquer das multas moratórias previstas neste instrumento não
eximirá a Contratada de suas obrigações.

18. ANEXOS

18.1. É parte integrante deste Termo de Referência os seguintes Anexos:

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 010/SML/2023 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E
PREÇOS DE REFERÊNCIA

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 01/SML/2023 - RELAÇÃO DOS VEÍCULOS;
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Porto Velho-RO, 18 DE SETEMBRO de 2023.

SAULA DA SILVA PIRES
Diretor do Departamento de Transporte Escolar

Decreto 10.291/I de 12/04/2023.

AUTORIZO O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
na forma legal, nos termos do Art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei nº. 8.666/93,

Conforme delegação de competência de acordo com o
Decreto nº. 12.931 de 19/02/2013.

GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação - SEMED
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 010/SML/2023 – DESCRIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS E
PREÇOS DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL (COBERTURA
COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A
FROTA  DE  VEÍCULOS  OFICIAIS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  –  SEMED,  CONFORME
DETALHAMENTO ABAIXO:

PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR032640
RENAVAM: 1221714020
TOBAMENTO: 9006630
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

02

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR033190
RENAVAN: 1221715388
TOMBAMENTO: 9006631
Utilização – Transporte Escolar.

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

03

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D42
ANO: 2020/2020
9532E82WXLR034131
1221716350
9003065
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

04

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WLXR034906
RENAVAM: 1221717283
TOMBAMENTO: 9003092
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

05

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1D62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR034985
RENAVAM: 1221718492
TOMBAMENTO: 9003098
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

06 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D72
ANO: 2020/2020
CHACSSI: 9532E82WXLR035103

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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RENAVAM: 1221719626
TOMBAMENTO: 9003071
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

07

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR032632
REVAN: 1221720799
TOMBAMENTO: 9006632
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

08

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR032890
RENAVAM:1221721639
TOMBAMENTO: 9006633
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

09

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR033201
REVAN: 1221722732
TOMBAMENTO: 9006634
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

10

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034753
RENAVAM: 1221723950
TOMBAMENTO: 9003072
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

11

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1E32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034929
RENAVAM: 1221724891
TOMBAMENTO:9003070
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

12

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1C82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034980
RENAVAM: 1221712710
TOMBAMENTO: 9003074
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

13 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN4B22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035255

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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RENAVAM: 1221979369
TOMBAMENTO: 9003075
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

14

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN4A52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035269
RENAVAM: 1221974405
TOMBAMENTO: 9003069
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

15

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1C52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR032848
RENAVAM: 1221709086
TOMBAMENTO: 9006635
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

16

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1C72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR032929
RENAVAM: 1221711374
TOMABAMENTO: 9006636
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

17

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR033160
RENAVAM: 1221726037
TOMBAMENTO: 9006637
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

18

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR033305
RENAVAM: 1221727050
TOMBAMENTO: 9006638
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

19

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034910
RENAVAM: 1221729095
TOMBAMENTO: 9003068

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

20 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034955
RENAVAM: 1221730468
TOMBAMENTO: 9003082

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

21

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1J02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035118
RENAVAM: 1221731758
TOMABAMENTO: 9003083
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

22

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1G72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035121
RENAVAM: 1221775925
TOMBAMENTO: 9003084
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

23

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1G92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035183
RENAVAM: 1221777626
TOMABAMENTO: 9003085
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

24

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR032972
RENAVAM: 1221779149
TOMBAMENTO: 9006639
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

25

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034849
RENAVAM: 1221780198
TOMBAMENTO: 9003066
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

26

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034933
RENAVAM: 1221781798
TOMBAMENTO: 9003094
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

27 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034947
RENAVAM: 1221783278
TOMBAMENTO: 9003093

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

28

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034964
RENAVAM: 1221784878
TOMBAMENTO: 9003064
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

29

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1I22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR035239
RENAVAM: 1221786889
TOMBAMENTO: 9003096
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

30

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1I42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR033001
RENAVAM: 1221787850
TOMBAMENTO: 9006640
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

31

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2D82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR033046
RENAVAM: 1221790029
TOMBAMENTO: 9006641
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

32

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034116
RENAVAM: 1221791432
TOMBAMENTO: 9003089
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

33

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034746
RENAVAM: 1221793966
TOMBAMENTO: 9003088
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

34 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034925
RENAVAM: 1221795381
TOMBAMENTO: 9003063

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

35

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1I72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034939
RENAVAM: 1221796280
TOMABAMENTO: 9003099
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

36

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2E42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035203
RENAVAM: 1221816567
TOMABAMENTO: 9003095
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

37

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2E52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035217
RENAVAM: 1221818586
TOMBAMENTO: 9003087
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

38

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR033184
RENAVAM: 1221819680
TOMABAMENTO: 9006642
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

39

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR033508
RENAVAM: 1221821056
TOMBAMENTO: 9006643
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

40

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR034707
RENAVAM: 1221822133
TOMBAMENTO: 9003086
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

41 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR035209
RENAVAM: 1221823512
TOMBAMENTO: 9003081

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

42

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR032643
RENAVAM: 1221824608
TOMBAMENTO: 9006644
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

43

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR032870
RENAVAM: 1221826473
TOMBAMENTO: 9006645
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

44

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR033176
RENAVAM: 1221827550
TOMBAMENTO: 9006646
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

45

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR034960
RENAVAM: 1221828468
TOMBAMENTO: 9003091
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

46

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6LR033493
RENAVAM: 1221829901
TOMBAMENTO: 9006647
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

47

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6LR034742
RENAVAM: 1221833380
TOMBAMENTO: 9003067
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

48 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2A82
ANO: 2020/2020
9532E82W6LR035373
RENAVAM: 1221802671
TOMBAMENTO: 9003097

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

49

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR027265
RENAVAM: 1221809927
TOMBAMENTO: 9006648
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

50

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR032546
RENAVAM: 1221812359
TOMBAMENTO: 9006649
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

51

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHN2D62
ANO: 2020/2020
9532E82W7LR032966
1221814335
9006650

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

52

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2E32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR034524
RENAVAM: 1221816826
TOMBAMENTO: 9003079
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

53

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035205
RENAVAM: 1221820157
TOMABAMENTO: 9003078
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

54

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR032992
RENAVAM: 1221822966
TOMBAMENTO: 9006651
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

55

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR033186
RENAVAM: 1221825523
TOMBAMENTO: 9006652
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

56

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR033219
RENAVAM: 1221828549
TOMABAMENTO: 9006653
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

57

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN2H82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR033236
RENAVAM: 1221833160
TOMABAMENTO: 9006654
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

58

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2I42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR034094
RENAVAM: 1221835219
TOMBAMENTO: 9003077
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

59

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2I82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035262
RENAVAM: 1221836690
TOMBAMENTO: 9003090
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

60

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2J02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR033195
RENAVAM: 1221838269
TOMBAMENTO: 9006655
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

61

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN2J32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR034704
RENAVAM: 1221839605
9003076

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

62

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2J62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR034895
RENAVAM: 1221840735
TOMBAMENTO: 9003073
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

63 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8I32

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR101080
RENAVAM: 1225499698
TOMBAMENTO: 9006656
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

64

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8I12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR100958
RENAVAM: 1225498411
TOMBAMENTO 9006657
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

65

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8H72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3MR102285
RENAVAM: 1225497369
TOMBAMENTO: 9006658
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

66

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8H62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR102625
RENAVAM: 1225485689
TOMBAMENTO: 9006659
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

67

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8I72
ANO: 2020/2020
CHASI: 9532E82W2MR102102
RENAVAM: 1225500661
TOMBAMENTO: 9006660
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

68

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8A82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR102378
RENAVAM: 1225458118
TOMBAMENTO: 9006661
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

69

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8B22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR102469
RENAVAM: 1225461151
TOMBAMENTO: 9006662
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

70 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8C32

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR101971
RENAVAM: 1225463677
TOMBAMENTO: 9006663
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

71

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8D02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR102191
RENAVAM: 1225465750
TOMBAMENTO: 9006664
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

72

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8F02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8MR102332
RENAVAM: 1225476930
TOMBAMENTO: 9006665
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

73

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8F52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR102647
RENAVAM: 1225478275
TOMBAMENTO: 9006666
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

74

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8G12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9MR100900
RENAVAM: 1225483058
TOMBAMENTO: 9006667
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

75

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8F32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR100927
RENAVAM: 1225468237
TOMBAMENTO: 9006668
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

76

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ8C42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6MR101910
RENAVAM: 1225464525
TOMBAMENTO: 9006669
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

77 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ8B82

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

45                                                                        SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR101698
RENAVAM: 1225463200
TOMBAMENTO: 9006670
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

78

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8B12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR100907
RENAVAM: 1225456859
TOMBAMENTO: 9006671
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

79

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7J42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR101902
RENAVAM: 1225448287
TOMBAMENTO: 9006672
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

80

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7H32
ANO: 2020/2020
9532E82W3MR101847
RENAVAM: 1225438478
TOMBAMENTO: 9006673
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

81

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7H82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3MR101959
RNAVAM: 1225440901
TOMBAMENTO: 9006674
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

82

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7I02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR101615
RENAVAM: 1225442521
TOMBAMENTO: 9006675
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

83

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7I62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR101677
RENAVAM: 1225444494
TOMBAMENTO: 9006676

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

84 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7J12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101347

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

RENAVAM: 1225446152
TOMBAMENTO: 9006677
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

85

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7J32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101414
RENVAM: 1225447841
TOMBAMENTO: 9006678
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

86

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7J22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR102408
RENAVAM: 1225447086
TOMBAMENTO: 9006679
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

87

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7I92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR100950
RENVAM: 1225445920
TOMBAMENTO: 9006680
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

88

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7I42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101093
RENAVAM: 1225444362
TOMBAMENTO: 9006681
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

89

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7H42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR100890
RENAVAM: 1225433409
TOMBAMENTO: 9006682
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

90

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7A22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WIMR101619
RENAVAM: 1225393725
TOMBAMENTO: 9006683
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

91 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7C12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR101399

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

RENAVAM: 1225396490
TOMBAMENTO: 9006684
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

92

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7D62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR101628
RENAVAM: 1225411138
TOMBAMENTO: 9006685
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

93

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ3I02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532W82W3LR033547
RENAVAM: 1224919235
TOMBAMENTO: 9006686
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

94

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ3J12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035010
RENAVAM: 1224924913
TOMBAMENTO:9006687
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

95

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ3J42
ANO: 2020/2020
CHASSI:9532E82W3LR035301
RENAVAM: 1224927254
TOMBAMENTO: 9006688
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

96

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ3J82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR035075
RENAVAM: 1224929400
TOMBAMENTO: 9006689
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

97

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ4A02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035276
RENAVAM: 1224931650
TOMBAMENTO: 9006690
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

98 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR0A42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR101635

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

RENAVAM: 1225597037
TOMBAMENTO: 9006691
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

99

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR0A82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR100924
RENAVAM:1225598335
TOMBAMENTO: 9006692
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

100

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR0B82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101896
RENAVAM: 1225599242
TOMBAMENTO: 9006693
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

101

VW/15.190 EOD E.HD ORE
OHR0E32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6MR101843
RENAVAM: 1225608586
TOMBAMENTO: 9006694
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

102

VW/15.190 EOD E.HD ORE
OHR0F02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR100930
RENAVAM: 1225610068
TOMBAMENTO: 9006695
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

103

VW/15.190 EOD E.HD ORE
OHR0F12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR101639
RENAVAM: 1225610696
TOMBAMENTO: 9006696
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

104

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3H42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR035435
RENAVAM: 1224914780
TOMBAMENTO: 9006697
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

105 VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3F92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR034484

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

RENAVAM: 1224894470
TOMBAMENTO: 9006698
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

106

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ5A72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR035439
RENAVAM: 1225178735
TOMBAMENTO: 9006699
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

107

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3G02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034608
RENAVAM: 1224900933
TOMBAMENTO: 9006700
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

108

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3G42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR035080
RENAVAM: 1224905307
TOMBAMENTO: 9006701
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

109

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5A82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR033230
RENAVAM: 1224995268
TOMBAMENTO: 9006702
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

110

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5A92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035284
RENAVAM: 1225184492
TOMBAMENTO: 9006703
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

111

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR033537
RENAVAM: 1225185901
TOMBAMENTO: 9006704
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

112 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034129

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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RENAVAM: 1225190859
TOMBAMENTO: 9006705
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

113

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035448
REVAVAM: 1225189907
TOMBAMENTO: 9006706
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

114

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034588
RENAVAM: 1225188684
TOMBAMENTO: 9006707
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

115

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR34252
RENAVAM: 122518754
TOMBAMENTO:9006708
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

116

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ6A02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6LR035292
RENAVAM: 1225283172
TOMBAMENTO: 9006709
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

117

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5D42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034351
RENAVAM: 1225239491
TOMBAMENTO: 9006710
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

118

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035068
RENAVAM: 1225193637
TOMBAMENTO: 9006841
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

119 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034695

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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RENAVAM: 1225191782
TOMBAMENTO: 9006813
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

120

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7G22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3MR101623
RENAVAM: 1225429363
TOMBAMENTO: 9006814
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

121

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7C32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9MR101478
RENAVAM: 1225406266
TOMBAMENTO: 9006815
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

122

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7C22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8MR101410
RENAVM: 1225404603
TOMBAMENTO: 9006816
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

123

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7B92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR101396
RENAVAM: 1225402333
TOMBAMENTO: 9006817
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

124

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101428
RENAVAM: 1225398700
TOMBAMENTO 9006818
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

125

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101630
RENAVAM: 1225395710
TOMBAMENTO: 9006819
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

126 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101403

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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RENAVAM: 1225394527
TOMBAMENTO: 9006820
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

127

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101207
RENAVAM: 1225392729
TOMBAMENTO 9006821
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

128

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6J92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR101425
RENAVAM: 1225391048
TOMBAMENTO: 9006822
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

129

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6J72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR035609
RENAVAM: 1225388390
TOMBAMENTO: 9006823
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

130

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6J52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035875
RENAVAM: 12253846
TOMBAMENTO 9006824
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

131

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035617
RENAVAM: 1225344422
TOMBAMENTO: 9006825
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

132

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035883
RENAVAM: 1225343647
TOMBAMENTO: 9006826
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

133 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035611

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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RENAVAM: 1225342560
TOMBAMENTO: 9006827
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

134

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR035607
RENAVAM: 1225336535
TOMBAMENTO: 9006828
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

135

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR035615
RENAVAM: 1225335601
TOMBAMENTO: 9006829
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

136

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035881
RENAVAM: 1225334915
TOMBAMENTO: 9006830
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

137

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035878
RANAVAM: 1225334079
TOMBAMENTO: 9006831
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

138

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035877
RENAVAM: 1225333072
TOMBAMENTO: 9006832
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

139

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035636
RENAVAM: 1225332386
TOMBAMENTO: 9006833
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

140 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ6G32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035619

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57
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RENAVAM: 1225241674
TOMBAMENTO: 9006834
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

141

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5C72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR035084
RENAVAM: 1225234481
TOMBAMENTO: 9006835
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

142

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5C82
ANO: 2020/2020
CHASSI:9532E82WXLR035683
RENAVAM: 1225235992
TOMBAMENTO: 9006836
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

143

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5D12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035613
RENAVAM: 1225239742
TOMBAMENTO: 9006837
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

144

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR4H72
CHASSI: 9532E82W3MR102609
RENOVAM: 1225993528
TOMBAMENTO: 9006838
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

145

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR4H92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR102117
RENOVAM: 1225994516
TOMBAMENTO:9006840
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

146

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR4I62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR102389
RENAVAM:1226002991
TOMBAMENTO: 9006839
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.689,57 R$ 6.689,57

147 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W1PR021807
RENAVAM:

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66
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TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

148

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W3PR005348
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66

149

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W3PR01233
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66

150

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W3PR017239
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66

151

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W7PR02055017418
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66

152

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W4PR016049
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66

153

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W6PR005232
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66

154 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W7PR020550
RENAVAM:

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66

56                                                                        SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

155

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W2PR020858
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66

156

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W5PR005335
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1 R$ 6.950,66 R$ 6.950,66

VALOR TOTAL R$ 1.046.183,82 (Um milhão e quarenta seis mil e cento e oitenta e três reais
e oitenta e dois centavos)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 010/SML/2023 - RELAÇÃO DOS VEÍCULOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD

1

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR032640
RENAVAM: 1221714020
TOBAMENTO: 9006630
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

2

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR033190
RENAVAN: 1221715388
TOMBAMENTO: 9006631
Utilização – Transporte Escolar.

SERV 01

3

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D42
ANO: 2020/2020
9532E82WXLR034131
1221716350
9003065
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

4

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WLXR034906
RENAVAM: 1221717283
TOMBAMENTO: 9003092
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

5

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1D62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR034985
RENAVAM: 1221718492
TOMBAMENTO: 9003098
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

6

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D72
ANO: 2020/2020
CHACSSI: 9532E82WXLR035103
RENAVAM: 1221719626
TOMBAMENTO: 9003071
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

7 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D82
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82W0LR032632
REVAN: 1221720799
TOMBAMENTO: 9006632
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

8

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR032890
RENAVAM:1221721639
TOMBAMENTO: 9006633
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

9

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR033201
REVAN: 1221722732
TOMBAMENTO: 9006634
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

10

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034753
RENAVAM: 1221723950
TOMBAMENTO: 9003072
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

11

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1E32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034929
RENAVAM: 1221724891
TOMBAMENTO:9003070
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

12

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1C82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034980
RENAVAM: 1221712710
TOMBAMENTO: 9003074
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

13

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN4B22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035255
RENAVAM: 1221979369
TOMBAMENTO: 9003075
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

14 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN4A52
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82W0LR035269
RENAVAM: 1221974405
TOMBAMENTO: 9003069
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

15

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1C52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR032848
RENAVAM: 1221709086
TOMBAMENTO: 9006635
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

16

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1C72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR032929
RENAVAM: 1221711374
TOMABAMENTO: 9006636
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

17

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR033160
RENAVAM: 1221726037
TOMBAMENTO: 9006637
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

18

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR033305
RENAVAM: 1221727050
TOMBAMENTO: 9006638
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

19

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034910
RENAVAM: 1221729095
TOMBAMENTO: 9003068

SERV 01

20

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034955
RENAVAM: 1221730468
TOMBAMENTO: 9003082
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

21 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1J02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035118
RENAVAM: 1221731758

SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

TOMABAMENTO: 9003083
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

22

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1G72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035121
RENAVAM: 1221775925
TOMBAMENTO: 9003084
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

23

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1G92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035183
RENAVAM: 1221777626
TOMABAMENTO: 9003085
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

24

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR032972
RENAVAM: 1221779149
TOMBAMENTO: 9006639
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

25

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034849
RENAVAM: 1221780198
TOMBAMENTO: 9003066
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

26

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034933
RENAVAM: 1221781798
TOMBAMENTO: 9003094
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

27

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034947
RENAVAM: 1221783278
TOMBAMENTO: 9003093
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

28 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034964
RENAVAM: 1221784878

SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

TOMBAMENTO: 9003064
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

29

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1I22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR035239
RENAVAM: 1221786889
TOMBAMENTO: 9003096
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

30

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1I42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR033001
RENAVAM: 1221787850
TOMBAMENTO: 9006640
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

31

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2D82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR033046
RENAVAM: 1221790029
TOMBAMENTO: 9006641
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

32

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034116
RENAVAM: 1221791432
TOMBAMENTO: 9003089
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

33

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034746
RENAVAM: 1221793966
TOMBAMENTO: 9003088
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

34

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034925
RENAVAM: 1221795381
TOMBAMENTO: 9003063
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

35 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1I72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034939
RENAVAM: 1221796280

SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

TOMABAMENTO: 9003099
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

36

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2E42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035203
RENAVAM: 1221816567
TOMABAMENTO: 9003095
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

37

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2E52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035217
RENAVAM: 1221818586
TOMBAMENTO: 9003087
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

38

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR033184
RENAVAM: 1221819680
TOMABAMENTO: 9006642
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

39

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR033508
RENAVAM: 1221821056
TOMBAMENTO: 9006643
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

40

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR034707
RENAVAM: 1221822133
TOMBAMENTO: 9003086
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

41

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR035209
RENAVAM: 1221823512
TOMBAMENTO: 9003081
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

42 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR032643
RENAVAM: 1221824608

SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

TOMBAMENTO: 9006644
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

43

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR032870
RENAVAM: 1221826473
TOMBAMENTO: 9006645
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

44

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR033176
RENAVAM: 1221827550
TOMBAMENTO: 9006646
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

45

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR034960
RENAVAM: 1221828468
TOMBAMENTO: 9003091
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

46

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6LR033493
RENAVAM: 1221829901
TOMBAMENTO: 9006647
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

47

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6LR034742
RENAVAM: 1221833380
TOMBAMENTO: 9003067
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

48

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2A82
ANO: 2020/2020
9532E82W6LR035373
RENAVAM: 1221802671
TOMBAMENTO: 9003097
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

49 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR027265
RENAVAM: 1221809927

SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

TOMBAMENTO: 9006648
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

50

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR032546
RENAVAM: 1221812359
TOMBAMENTO: 9006649
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

51

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHN2D62
ANO: 2020/2020
9532E82W7LR032966
1221814335
9006650

SERV 01

52

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2E32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR034524
RENAVAM: 1221816826
TOMBAMENTO: 9003079
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

53

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035205
RENAVAM: 1221820157
TOMABAMENTO: 9003078
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

54

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR032992
RENAVAM: 1221822966
TOMBAMENTO: 9006651
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

55

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR033186
RENAVAM: 1221825523
TOMBAMENTO: 9006652
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

56 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR033219
RENAVAM: 1221828549
TOMABAMENTO: 9006653
CAPACIDADE: 59 passageiros

SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

Utilização – Transporte Escolar

57

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN2H82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR033236
RENAVAM: 1221833160
TOMABAMENTO: 9006654
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

58

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2I42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR034094
RENAVAM: 1221835219
TOMBAMENTO: 9003077
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

59

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2I82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035262
RENAVAM: 1221836690
TOMBAMENTO: 9003090
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

60

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2J02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR033195
RENAVAM: 1221838269
TOMBAMENTO: 9006655
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

61

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN2J32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR034704
RENAVAM: 1221839605
9003076

SERV 01

62

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2J62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR034895
RENAVAM: 1221840735
TOMBAMENTO: 9003073
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

63

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8I32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR101080
RENAVAM: 1225499698
TOMBAMENTO: 9006656
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

64 VW/15.190 EOD E HD ORE SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

PLACA: OHQ8I12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR100958
RENAVAM: 1225498411
TOMBAMENTO 9006657
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

65

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8H72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3MR102285
RENAVAM: 1225497369
TOMBAMENTO: 9006658
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

66

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8H62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR102625
RENAVAM: 1225485689
TOMBAMENTO: 9006659
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

67

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8I72
ANO: 2020/2020
CHASI: 9532E82W2MR102102
RENAVAM: 1225500661
TOMBAMENTO: 9006660
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

68

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8A82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR102378
RENAVAM: 1225458118
TOMBAMENTO: 9006661
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

69

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8B22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR102469
RENAVAM: 1225461151
TOMBAMENTO: 9006662
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

70

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8C32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR101971
RENAVAM: 1225463677
TOMBAMENTO: 9006663
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

71 VW/15.190 EOD E HD ORE SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

PLACA: OHQ8D02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR102191
RENAVAM: 1225465750
TOMBAMENTO: 9006664
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

72

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8F02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8MR102332
RENAVAM: 1225476930
TOMBAMENTO: 9006665
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

73

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8F52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR102647
RENAVAM: 1225478275
TOMBAMENTO: 9006666
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

74

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8G12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9MR100900
RENAVAM: 1225483058
TOMBAMENTO: 9006667
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

75

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8F32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR100927
RENAVAM: 1225468237
TOMBAMENTO: 9006668
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

76

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ8C42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6MR101910
RENAVAM: 1225464525
TOMBAMENTO: 9006669
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

77

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ8B82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR101698
RENAVAM: 1225463200
TOMBAMENTO: 9006670
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

78 VW/15.190 EOD E HD ORE SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

PLACA: OHQ8B12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR100907
RENAVAM: 1225456859
TOMBAMENTO: 9006671
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

79

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7J42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR101902
RENAVAM: 1225448287
TOMBAMENTO: 9006672
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

80

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7H32
ANO: 2020/2020
9532E82W3MR101847
RENAVAM: 1225438478
TOMBAMENTO: 9006673
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

81

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7H82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3MR101959
RNAVAM: 1225440901
TOMBAMENTO: 9006674
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

82

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7I02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR101615
RENAVAM: 1225442521
TOMBAMENTO: 9006675
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

83

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7I62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR101677
RENAVAM: 1225444494
TOMBAMENTO: 9006676

SERV 01

84

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7J12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101347
RENAVAM: 1225446152
TOMBAMENTO: 9006677
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

85 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7J32
ANO: 2020/2020

SERV 01
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

CHASSI: 9532E82W5MR101414
RENVAM: 1225447841
TOMBAMENTO: 9006678
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

86

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7J22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR102408
RENAVAM: 1225447086
TOMBAMENTO: 9006679
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

87

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7I92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR100950
RENVAM: 1225445920
TOMBAMENTO: 9006680
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

88

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7I42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101093
RENAVAM: 1225444362
TOMBAMENTO: 9006681
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

89

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7H42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR100890
RENAVAM: 1225433409
TOMBAMENTO: 9006682
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

90

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7A22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WIMR101619
RENAVAM: 1225393725
TOMBAMENTO: 9006683
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

91

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7C12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR101399
RENAVAM: 1225396490
TOMBAMENTO: 9006684
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

92 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7D62
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82W2MR101628
RENAVAM: 1225411138
TOMBAMENTO: 9006685
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

93

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ3I02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532W82W3LR033547
RENAVAM: 1224919235
TOMBAMENTO: 9006686
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

94

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ3J12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035010
RENAVAM: 1224924913
TOMBAMENTO:9006687
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

95

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ3J42
ANO: 2020/2020
CHASSI:9532E82W3LR035301
RENAVAM: 1224927254
TOMBAMENTO: 9006688
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

96

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ3J82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR035075
RENAVAM: 1224929400
TOMBAMENTO: 9006689
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

97

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ4A02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035276
RENAVAM: 1224931650
TOMBAMENTO: 9006690
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

98

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR0A42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR101635
RENAVAM: 1225597037
TOMBAMENTO: 9006691
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

99 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR0A82
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82W1MR100924
RENAVAM:1225598335
TOMBAMENTO: 9006692
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

100

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR0B82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101896
RENAVAM: 1225599242
TOMBAMENTO: 9006693
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

101

VW/15.190 EOD E.HD ORE
OHR0E32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6MR101843
RENAVAM: 1225608586
TOMBAMENTO: 9006694
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

102

VW/15.190 EOD E.HD ORE
OHR0F02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR100930
RENAVAM: 1225610068
TOMBAMENTO: 9006695
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

103

VW/15.190 EOD E.HD ORE
OHR0F12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR101639
RENAVAM: 1225610696
TOMBAMENTO: 9006696
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

104

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3H42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR035435
RENAVAM: 1224914780
TOMBAMENTO: 9006697
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

105

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3F92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR034484
RENAVAM: 1224894470
TOMBAMENTO: 9006698
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

106 VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ5A72
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82WXLR035439
RENAVAM: 1225178735
TOMBAMENTO: 9006699
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

107

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3G02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034608
RENAVAM: 1224900933
TOMBAMENTO: 9006700
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

108

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3G42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR035080
RENAVAM: 1224905307
TOMBAMENTO: 9006701
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

109

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5A82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR033230
RENAVAM: 1224995268
TOMBAMENTO: 9006702
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

110

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5A92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035284
RENAVAM: 1225184492
TOMBAMENTO: 9006703
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

111

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR033537
RENAVAM: 1225185901
TOMBAMENTO: 9006704
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

112

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034129
RENAVAM: 1225190859
TOMBAMENTO: 9006705
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

113 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B32
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82W0LR035448
REVAVAM: 1225189907
TOMBAMENTO: 9006706
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

114

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034588
RENAVAM: 1225188684
TOMBAMENTO: 9006707
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

115

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR34252
RENAVAM: 122518754
TOMBAMENTO:9006708
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

116

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ6A02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6LR035292
RENAVAM: 1225283172
TOMBAMENTO: 9006709
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

117

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5D42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034351
RENAVAM: 1225239491
TOMBAMENTO: 9006710
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

118

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035068
RENAVAM: 1225193637
TOMBAMENTO: 9006841
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

119

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034695
RENAVAM: 1225191782
TOMBAMENTO: 9006813
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

120 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7G22
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82W3MR101623
RENAVAM: 1225429363
TOMBAMENTO: 9006814
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

121

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7C32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9MR101478
RENAVAM: 1225406266
TOMBAMENTO: 9006815
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

122

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7C22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8MR101410
RENAVM: 1225404603
TOMBAMENTO: 9006816
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

123

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7B92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR101396
RENAVAM: 1225402333
TOMBAMENTO: 9006817
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

124

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101428
RENAVAM: 1225398700
TOMBAMENTO 9006818
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

125

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101630
RENAVAM: 1225395710
TOMBAMENTO: 9006819
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

126

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101403
RENAVAM: 1225394527
TOMBAMENTO: 9006820
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

127 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A12
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82W0MR101207
RENAVAM: 1225392729
TOMBAMENTO 9006821
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

128

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6J92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR101425
RENAVAM: 1225391048
TOMBAMENTO: 9006822
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

129

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6J72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR035609
RENAVAM: 1225388390
TOMBAMENTO: 9006823
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

130

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6J52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035875
RENAVAM: 12253846
TOMBAMENTO 9006824
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

131

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035617
RENAVAM: 1225344422
TOMBAMENTO: 9006825
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

132

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035883
RENAVAM: 1225343647
TOMBAMENTO: 9006826
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

133

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035611
RENAVAM: 1225342560
TOMBAMENTO: 9006827
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

134 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H12
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82W5LR035607
RENAVAM: 1225336535
TOMBAMENTO: 9006828
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

135

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR035615
RENAVAM: 1225335601
TOMBAMENTO: 9006829
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

136

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035881
RENAVAM: 1225334915
TOMBAMENTO: 9006830
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

137

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035878
RANAVAM: 1225334079
TOMBAMENTO: 9006831
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

138

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035877
RENAVAM: 1225333072
TOMBAMENTO: 9006832
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

139

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035636
RENAVAM: 1225332386
TOMBAMENTO: 9006833
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

140

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ6G32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035619
RENAVAM: 1225241674
TOMBAMENTO: 9006834
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

141 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5C72
ANO: 2020/2020

SERV 01
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CHASSI: 9532E82WXLR035084
RENAVAM: 1225234481
TOMBAMENTO: 9006835
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

142

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5C82
ANO: 2020/2020
CHASSI:9532E82WXLR035683
RENAVAM: 1225235992
TOMBAMENTO: 9006836
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

143

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5D12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035613
RENAVAM: 1225239742
TOMBAMENTO: 9006837
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

144

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR4H72
CHASSI: 9532E82W3MR102609
RENOVAM: 1225993528
TOMBAMENTO: 9006838
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

145

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR4H92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR102117
RENOVAM: 1225994516
TOMBAMENTO:9006840
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

146

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR4I62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR102389
RENAVAM:1226002991
TOMBAMENTO: 9006839
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

147

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W1PR021807
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

148 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W3PR005348

SERV 01
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RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

149

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W3PR01233
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

150

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W3PR017239
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

151

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W7PR02055017418
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

152

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W4PR016049
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

153

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W6PR005232
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

154

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W7PR020550
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01

155 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W2PR020858

SERV 01
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RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

156

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA:
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W5PR005335
RENAVAM:
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

SERV 01
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ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202-- PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social da Empresa:

CNPJ:

Endereço Completo com CEP:

Banco:____________ Agência:_____________ Conta-Corrente: ____________

Telefone: Responsável (Nome e cargo):

E-mail:

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  __________  DIAS
(MÍNIMO 90 DIAS).

PRAZO PARA ENTREGA: __________ DIAS

Local de Entrega: Conforme TERMO DE REFERÊNCIA, anexo I do Edital.

Objeto:-------------. 

PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL (COBERTURA
COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A
FROTA  DE  VEÍCULOS  OFICIAIS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  –  SEMED,  CONFORME
DETALHAMENTO ABAIXO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD.
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

01

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR032640
RENAVAM: 1221714020
TOBAMENTO: 9006630
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

02

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR033190
RENAVAN: 1221715388
TOMBAMENTO: 9006631
Utilização – Transporte Escolar.

1

03

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D42
ANO: 2020/2020
9532E82WXLR034131
1221716350
9003065
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

04 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D52
ANO: 2020/2020

1
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CHASSI: 9532E82WLXR034906
RENAVAM: 1221717283
TOMBAMENTO: 9003092
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

05

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1D62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR034985
RENAVAM: 1221718492
TOMBAMENTO: 9003098
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

06

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D72
ANO: 2020/2020
CHACSSI: 9532E82WXLR035103
RENAVAM: 1221719626
TOMBAMENTO: 9003071
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

07

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR032632
REVAN: 1221720799
TOMBAMENTO: 9006632
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

08

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1D92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR032890
RENAVAM:1221721639
TOMBAMENTO: 9006633
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

09

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR033201
REVAN: 1221722732
TOMBAMENTO: 9006634
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

10

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034753
RENAVAM: 1221723950
TOMBAMENTO: 9003072
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

11

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1E32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034929
RENAVAM: 1221724891
TOMBAMENTO:9003070
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

12 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1C82

1
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ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034980
RENAVAM: 1221712710
TOMBAMENTO: 9003074
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

13

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN4B22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035255
RENAVAM: 1221979369
TOMBAMENTO: 9003075
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

14

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN4A52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035269
RENAVAM: 1221974405
TOMBAMENTO: 9003069
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

15

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1C52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR032848
RENAVAM: 1221709086
TOMBAMENTO: 9006635
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

16

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1C72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR032929
RENAVAM: 1221711374
TOMABAMENTO: 9006636
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

17

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR033160
RENAVAM: 1221726037
TOMBAMENTO: 9006637
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

18

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR033305
RENAVAM: 1221727050
TOMBAMENTO: 9006638
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

19

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034910
RENAVAM: 1221729095
TOMBAMENTO: 9003068

1

20 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1E92
ANO: 2020/2020

1
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CHASSI: 9532E82W1LR034955
RENAVAM: 1221730468
TOMBAMENTO: 9003082
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

21

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1J02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035118
RENAVAM: 1221731758
TOMABAMENTO: 9003083
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

22

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN1G72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035121
RENAVAM: 1221775925
TOMBAMENTO: 9003084
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

23

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1G92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035183
RENAVAM: 1221777626
TOMABAMENTO: 9003085
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

24

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR032972
RENAVAM: 1221779149
TOMBAMENTO: 9006639
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

25

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034849
RENAVAM: 1221780198
TOMBAMENTO: 9003066
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

26

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034933
RENAVAM: 1221781798
TOMBAMENTO: 9003094
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

27

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034947
RENAVAM: 1221783278
TOMBAMENTO: 9003093
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

28 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1H82

1
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ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034964
RENAVAM: 1221784878
TOMBAMENTO: 9003064
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

29

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1I22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR035239
RENAVAM: 1221786889
TOMBAMENTO: 9003096
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

30

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1I42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR033001
RENAVAM: 1221787850
TOMBAMENTO: 9006640
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

31

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2D82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR033046
RENAVAM: 1221790029
TOMBAMENTO: 9006641
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

32

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034116
RENAVAM: 1221791432
TOMBAMENTO: 9003089
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

33

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034746
RENAVAM: 1221793966
TOMBAMENTO: 9003088
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

34

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034925
RENAVAM: 1221795381
TOMBAMENTO: 9003063
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

35

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN1I72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR034939
RENAVAM: 1221796280
TOMABAMENTO: 9003099
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

36 VW/15.190 EOD E HD ORE 1
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PLACA: OHN2E42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035203
RENAVAM: 1221816567
TOMABAMENTO: 9003095
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

37

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2E52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035217
RENAVAM: 1221818586
TOMBAMENTO: 9003087
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

38

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR033184
RENAVAM: 1221819680
TOMABAMENTO: 9006642
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

39

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR033508
RENAVAM: 1221821056
TOMBAMENTO: 9006643
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

40

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR034707
RENAVAM: 1221822133
TOMBAMENTO: 9003086
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

41

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR035209
RENAVAM: 1221823512
TOMBAMENTO: 9003081
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

42

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR032643
RENAVAM: 1221824608
TOMBAMENTO: 9006644
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

43

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR032870
RENAVAM: 1221826473
TOMBAMENTO: 9006645
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1
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44

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR033176
RENAVAM: 1221827550
TOMBAMENTO: 9006646
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

45

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR034960
RENAVAM: 1221828468
TOMBAMENTO: 9003091
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

46

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6LR033493
RENAVAM: 1221829901
TOMBAMENTO: 9006647
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

47

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6LR034742
RENAVAM: 1221833380
TOMBAMENTO: 9003067
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

48

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2A82
ANO: 2020/2020
9532E82W6LR035373
RENAVAM: 1221802671
TOMBAMENTO: 9003097
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

49

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR027265
RENAVAM: 1221809927
TOMBAMENTO: 9006648
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

50

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2C82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR032546
RENAVAM: 1221812359
TOMBAMENTO: 9006649
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

51

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHN2D62
ANO: 2020/2020
9532E82W7LR032966
1221814335
9006650

1

52 VW/15.190 EOD E HD ORE 1
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PLACA: OHN2E32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR034524
RENAVAM: 1221816826
TOMBAMENTO: 9003079
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

53

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035205
RENAVAM: 1221820157
TOMABAMENTO: 9003078
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

54

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2F92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR032992
RENAVAM: 1221822966
TOMBAMENTO: 9006651
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

55

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2G42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR033186
RENAVAM: 1221825523
TOMBAMENTO: 9006652
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

56

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2H22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR033219
RENAVAM: 1221828549
TOMABAMENTO: 9006653
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

57

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN2H82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR033236
RENAVAM: 1221833160
TOMABAMENTO: 9006654
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

58

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2I42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR034094
RENAVAM: 1221835219
TOMBAMENTO: 9003077
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

59

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2I82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035262
RENAVAM: 1221836690
TOMBAMENTO: 9003090
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1
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60

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2J02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR033195
RENAVAM: 1221838269
TOMBAMENTO: 9006655
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

61

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHN2J32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR034704
RENAVAM: 1221839605
9003076

1

62

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHN2J62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR034895
RENAVAM: 1221840735
TOMBAMENTO: 9003073
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

63

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8I32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR101080
RENAVAM: 1225499698
TOMBAMENTO: 9006656
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

64

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8I12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR100958
RENAVAM: 1225498411
TOMBAMENTO 9006657
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

65

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8H72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3MR102285
RENAVAM: 1225497369
TOMBAMENTO: 9006658
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

66

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8H62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR102625
RENAVAM: 1225485689
TOMBAMENTO: 9006659
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

67

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8I72
ANO: 2020/2020
CHASI: 9532E82W2MR102102
RENAVAM: 1225500661
TOMBAMENTO: 9006660
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

68 VW/15.190 EOD E HD ORE 1
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PLACA: OHQ8A82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR102378
RENAVAM: 1225458118
TOMBAMENTO: 9006661
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

69

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8B22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR102469
RENAVAM: 1225461151
TOMBAMENTO: 9006662
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

70

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8C32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR101971
RENAVAM: 1225463677
TOMBAMENTO: 9006663
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

71

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8D02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR102191
RENAVAM: 1225465750
TOMBAMENTO: 9006664
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

72

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8F02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8MR102332
RENAVAM: 1225476930
TOMBAMENTO: 9006665
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

73

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8F52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR102647
RENAVAM: 1225478275
TOMBAMENTO: 9006666
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

74

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8G12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9MR100900
RENAVAM: 1225483058
TOMBAMENTO: 9006667
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

75

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8F32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR100927
RENAVAM: 1225468237
TOMBAMENTO: 9006668
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1
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76

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ8C42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6MR101910
RENAVAM: 1225464525
TOMBAMENTO: 9006669
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

77

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ8B82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR101698
RENAVAM: 1225463200
TOMBAMENTO: 9006670
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

78

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ8B12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR100907
RENAVAM: 1225456859
TOMBAMENTO: 9006671
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

79

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7J42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR101902
RENAVAM: 1225448287
TOMBAMENTO: 9006672
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

80

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7H32
ANO: 2020/2020
9532E82W3MR101847
RENAVAM: 1225438478
TOMBAMENTO: 9006673
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

81

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7H82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3MR101959
RNAVAM: 1225440901
TOMBAMENTO: 9006674
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

82

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7I02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR101615
RENAVAM: 1225442521
TOMBAMENTO: 9006675
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

83

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7I62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR101677
RENAVAM: 1225444494
TOMBAMENTO: 9006676

1

84 VW/15.190 EOD E HD ORE 1
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PLCA: OHQ7J12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101347
RENAVAM: 1225446152
TOMBAMENTO: 9006677
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

85

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7J32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101414
RENVAM: 1225447841
TOMBAMENTO: 9006678
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

86

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7J22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR102408
RENAVAM: 1225447086
TOMBAMENTO: 9006679
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

87

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7I92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR100950
RENVAM: 1225445920
TOMBAMENTO: 9006680
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

88

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7I42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101093
RENAVAM: 1225444362
TOMBAMENTO: 9006681
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

89

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLCA: OHQ7H42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR100890
RENAVAM: 1225433409
TOMBAMENTO: 9006682
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

90

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ7A22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WIMR101619
RENAVAM: 1225393725
TOMBAMENTO: 9006683
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

91

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7C12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR101399
RENAVAM: 1225396490
TOMBAMENTO: 9006684
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1
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92

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7D62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2MR101628
RENAVAM: 1225411138
TOMBAMENTO: 9006685
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

93

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ3I02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532W82W3LR033547
RENAVAM: 1224919235
TOMBAMENTO: 9006686
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

94

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ3J12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035010
RENAVAM: 1224924913
TOMBAMENTO:9006687
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

95

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ3J42
ANO: 2020/2020
CHASSI:9532E82W3LR035301
RENAVAM: 1224927254
TOMBAMENTO: 9006688
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

96

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ3J82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR035075
RENAVAM: 1224929400
TOMBAMENTO: 9006689
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

97

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ4A02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035276
RENAVAM: 1224931650
TOMBAMENTO: 9006690
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

98

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR0A42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR101635
RENAVAM: 1225597037
TOMBAMENTO: 9006691
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

99 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR0A82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1MR100924
RENAVAM:1225598335
TOMBAMENTO: 9006692
CAPACIDADE: 59 passageiros

1
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Utilização – Transporte Escolar

100

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR0B82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101896
RENAVAM: 1225599242
TOMBAMENTO: 9006693
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

101

VW/15.190 EOD E.HD ORE
OHR0E32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6MR101843
RENAVAM: 1225608586
TOMBAMENTO: 9006694
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

102

VW/15.190 EOD E.HD ORE
OHR0F02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR100930
RENAVAM: 1225610068
TOMBAMENTO: 9006695
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

103

VW/15.190 EOD E.HD ORE
OHR0F12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR101639
RENAVAM: 1225610696
TOMBAMENTO: 9006696
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

104

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3H42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR035435
RENAVAM: 1224914780
TOMBAMENTO: 9006697
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

105

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3F92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR034484
RENAVAM: 1224894470
TOMBAMENTO: 9006698
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

106

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ5A72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR035439
RENAVAM: 1225178735
TOMBAMENTO: 9006699
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

107 VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3G02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034608
RENAVAM: 1224900933
TOMBAMENTO: 9006700

1
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CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

108

VW/15.190 EOD E HD ORE
OHQ3G42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR035080
RENAVAM: 1224905307
TOMBAMENTO: 9006701
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

109

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5A82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR033230
RENAVAM: 1224995268
TOMBAMENTO: 9006702
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

110

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5A92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035284
RENAVAM: 1225184492
TOMBAMENTO: 9006703
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

111

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR033537
RENAVAM: 1225185901
TOMBAMENTO: 9006704
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

112

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034129
RENAVAM: 1225190859
TOMBAMENTO: 9006705
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

113

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035448
REVAVAM: 1225189907
TOMBAMENTO: 9006706
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

114

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR034588
RENAVAM: 1225188684
TOMBAMENTO: 9006707
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

115 VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR34252
RENAVAM: 122518754

1
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TOMBAMENTO:9006708
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

116

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ6A02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W6LR035292
RENAVAM: 1225283172
TOMBAMENTO: 9006709
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

117

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5D42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W2LR034351
RENAVAM: 1225239491
TOMBAMENTO: 9006710
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

118

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035068
RENAVAM: 1225193637
TOMBAMENTO: 9006841
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

119

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5B52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR034695
RENAVAM: 1225191782
TOMBAMENTO: 9006813
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

120

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7G22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3MR101623
RENAVAM: 1225429363
TOMBAMENTO: 9006814
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

121

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7C32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9MR101478
RENAVAM: 1225406266
TOMBAMENTO: 9006815
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

122

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7C22
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8MR101410
RENAVM: 1225404603
TOMBAMENTO: 9006816
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

123 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7B92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7MR101396

1
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RENAVAM: 1225402333
TOMBAMENTO: 9006817
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

124

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5MR101428
RENAVAM: 1225398700
TOMBAMENTO 9006818
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

125

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101630
RENAVAM: 1225395710
TOMBAMENTO: 9006819
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

126

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101403
RENAVAM: 1225394527
TOMBAMENTO: 9006820
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

127

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ7A12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0MR101207
RENAVAM: 1225392729
TOMBAMENTO 9006821
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

128

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6J92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXMR101425
RENAVAM: 1225391048
TOMBAMENTO: 9006822
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

129

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6J72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W9LR035609
RENAVAM: 1225388390
TOMBAMENTO: 9006823
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

130

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6J52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W8LR035875
RENAVAM: 12253846
TOMBAMENTO 9006824
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

131 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H62
ANO: 2020/2020

1
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CHASSI: 9532E82W8LR035617
RENAVAM: 1225344422
TOMBAMENTO: 9006825
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

132

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H52
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035883
RENAVAM: 1225343647
TOMBAMENTO: 9006826
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

133

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H42
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W7LR035611
RENAVAM: 1225342560
TOMBAMENTO: 9006827
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

134

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W5LR035607
RENAVAM: 1225336535
TOMBAMENTO: 9006828
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

135

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6H02
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4LR035615
RENAVAM: 1225335601
TOMBAMENTO: 9006829
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

136

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035881
RENAVAM: 1225334915
TOMBAMENTO: 9006830
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

137

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G82
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035878
RANAVAM: 1225334079
TOMBAMENTO: 9006831
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

138

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W3LR035877
RENAVAM: 1225333072
TOMBAMENTO: 9006832
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

139 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHQ6G62

1
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ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035636
RENAVAM: 1225332386
TOMBAMENTO: 9006833
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

140

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ6G32
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W1LR035619
RENAVAM: 1225241674
TOMBAMENTO: 9006834
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

141

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5C72
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82WXLR035084
RENAVAM: 1225234481
TOMBAMENTO: 9006835
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

142

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5C82
ANO: 2020/2020
CHASSI:9532E82WXLR035683
RENAVAM: 1225235992
TOMBAMENTO: 9006836
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

143

VW/15.190 EOD E HD ORE
PLACA: OHQ5D12
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W0LR035613
RENAVAM: 1225239742
TOMBAMENTO: 9006837
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

144

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR4H72
CHASSI: 9532E82W3MR102609
RENOVAM: 1225993528
TOMBAMENTO: 9006838
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

145

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR4H92
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR102117
RENOVAM: 1225994516
TOMBAMENTO:9006840
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

146

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: OHR4I62
ANO: 2020/2020
CHASSI: 9532E82W4MR102389
RENAVAM:1226002991
TOMBAMENTO: 9006839
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

147 VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: 

1
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ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W1PR021807
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

148

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: 
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W3PR005348
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

149

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: 
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W3PR01233
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

150

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: 
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W3PR017239
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

151

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: 
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W7PR02055017418
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

152

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: 
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W4PR016049
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

153

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: 
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W6PR005232
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

154

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: 
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W7PR020550
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

155 VW/15.190 EOD E.HD ORE 1
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PLACA: 
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W2PR020858
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

156

VW/15.190 EOD E.HD ORE
PLACA: 
ANO: 2022/2023
CHASSI: 9532E82W5PR005335
RENAVAM: 
TOMBAMENTO:
CAPACIDADE: 59 passageiros
Utilização – Transporte Escolar

1

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (Escrever por extenso)R$ 

_____(Local), ________ de ___________ de 20__. 

Obs: Os serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações descritas nos
Anexos I e II deste Edital.

Declaramos  que  todos  os  impostos,  taxas,  inclusive  frete,  bem  como  quaisquer  outras
despesas estão inclusos na presente proposta.

Declaramos ainda que, o Banco, a Agência e a Conta-Corrente, informados nesta proposta,
serão  únicos  e  exclusivos  para  todos  os  recebimentos  relativos  ao  cumprimento  das
Obrigações Contratuais. (Conforme exigência da Lei Municipal nº 2016 de 11 de junho de
2012.

CARIMBO DO CNPJ:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
(CARIMBO OU NOME LEGÍVEL E CARGO, RG e CPF)

____________________________________________
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ANEXO III DO EDITAL 
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  SEGURO  TOTAL  (COBERTURA
COMPREENSIVA),  COM  ASSISTÊNCIA  24
(VINTE  E  QUATRO)  HORAS,  DOS  VEÍCULOS
QUE  COMPÕEM  A  FROTA  DE  VEÍCULOS
OFICIAIS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO – SEMED QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA
______________,DE UM LADO, E DO OUTRO, A
EMPRESA_______________________, PARA OS
FINS QUE ESPECIFICAM.  

Aos dias___ do mês ___ do ano de dois mil e _____, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45, com
sede  na  Rua:_____________________,  neste  ato  representado  pela  SECRETARIA
MUNICIPAL________________,representada pelo Sr.  ________________________, brasileiro,
______, portador da cédula de identidade nº_____e do CPF nº______,CONTRATANTE, e a
Empresa________________,  inscrita  no  CNPJ  nº.  ____________,  com  sede  na__________,
nº________, Bairro_______, nesta Capital, neste ato legalmente representada pelo (a)
Sr.  (a)______________, brasileiro (a),________, portador (a) da Cédula de Identidade
nº____/SSP/___ e CPF nº_______, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, que
tem  por  finalidade  estabelecer  os  direitos  e  obrigações  das  partes  na  execução
contratual, tudo de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei nº 8.666/93 e
alterações, posteriores, resultante do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO nº
_________,  nos  termos  do  Parecer  nº___/SPACC/PGM/20___,  devidamente  autorizado  nos
autos  do  Processo  Administrativo  nº  _________,  mediante  as  cláusulas  e  condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SEGURO  TOTAL
(COBERTURA COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DOS VEÍCULOS QUE
COMPÕEM A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED,
conforme especificações técnicas, unidades e quantidades definidas nos Anexos I e II do
Edital, para atender à Contratante.

Parágrafo Primeiro - Integram este documento contratual, como parte indissociável:

a) Parecer nº ___/SPACC/PGM/20__, às fls.___;
b) Processo Administrativo nº: -------, fls. ___;
c) Proposta da CONTRATADA, fls. ___, constante dos autos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato será executado sob o regime de Preço Unitário.

2.2. Os valores unitários serão aqueles ofertados na proposta de preços da contratada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1.O valor desta contratação é de R$ __________(______________).

4. CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO
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4.1. Após a execução dos serviços contratados o processo será instruído com a respetiva
Nota  Fiscal/Fatura  devidamente  certificada  pelo  setor  competente  ou  documento
equivalente com registro de despesas devidamente liquidada, observando-se ainda, o
cumprimento integral das disposições contidas neste instrumento. Após os autos serão
encaminhados a Secretaria Municipal de Educação – SEMED para fins de pagamento.

4.2. A Secretaria Municipal de Educação – SEMED, efetuará o pagamento total em até 30
(trinta)  dias,  a  partir  do  recebimento  da  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo
servidor competente.

4.3. A Contratada deverá apresentar obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal/Fatura,
as certidões demonstrando sua regularidade fiscal e trabalhista.

4.4. Por ocasião do pagamento, a SEMED verificará se a contratada mantém todas as
condições jurídicas que habilitaram no certame, ou seja, a comprovação de que se
encontra quites junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS; FGTS e Justiça do
Trabalho (certidão negativa).

4.5. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado a atualizar
os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo
pagamento. Serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, 
onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 I= 6/100
    365

I= 0,00016438

5. CLÁUSULA QUINTA –   DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DA APÓLICE E REAJUSTE  

5.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato,  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  a  critério  do
CONTRATANTE,  desde  que  presentes  as  condições  e  preços  mais  vantajosos  para  a
Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e,
ainda:

5.1.1. Haja autorização formal da autoridade competente;

5.1.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

5.1.3. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

5.1.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

5.1.5. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

5.2. A apólice terá vigência às 00:00 h do dia da assinatura do contrato e término às
23:59 h do 365º (trecentésimo sexagésimo quinto) dia após assinatura do contrato,
indicadas para tal fim, conforme art. 5º da Circular SUSEP nº 251, de 15 de abril de
2004;

5.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a
obtenção  de  preços  e  condições  mais  vantajosas  para  a  Administração,  conforme
estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993;

5.4. Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração;
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5.5. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida
mediante celebração de termo aditivo, o qual será submetido à aprovação da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Porto Velho;

5.6. O CONTRATANTE realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no
primeiro ano da contratação;

5.7.  A pelo menos 90 (noventa) dias corridos do término da vigência do contrato, o
CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 05
(cinco) dias corridos contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação
do atual Contrato;

5.8. Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE providenciará, no
devido tempo, o respectivo termo aditivo.

5.9. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após
se  manifestar  num  ou  noutro  sentido,  alegar  arrependimento  para  reformular  a  sua
decisão;

5.10.  Eventual  desistência  da  CONTRATADA  após  a  assinatura  do  termo  aditivo  de
prorrogação,  ou  mesmo  após  sua  expressa  manifestação  nesse  sentido,  merecerá  do
CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade;

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da data limite para apresentação das
propostas constantes deste, em relação aos custos com insumos e materiais necessários à
execução do objeto;

6.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na
seguinte fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01):

R= V x I – Io
Io

Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual do Seguro; 
I = Índice relativo ao mês do reajuste; 
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês
da entrega da proposta da licitação.

6.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo;

6.4.  Os  reajustes  serão  precedidos  obrigatoriamente  de  solicitação  da  CONTRATADA,
acompanhada  de  memorial  do  cálculo,  conforme  for  a  variação  de  custos  objeto  do
reajuste;

6.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajustem de itens de insumos e materiais não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva;

6.6.  A  decisão  sobre  o  pedido  de  reajuste  deve  ser  feita  no  prazo  máximo  de  60
(sessenta)  dias  corridos, contados  a  partir  da  solicitação  e  da  entrega  dos
comprovantes de variação dos custos;

6.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos;
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6.8. O prazo referido no subitem 6.6 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos;

6.9.  Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato;

6.10.  Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  dos  reajustes  terão  suas  vigências
iniciadas do interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que
deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário da data limite para apresentação das
propostas  constantes  deste  edital,  em  relação  aos  custos  com  insumos  e  materiais
necessários à execução do objeto contratado;

6.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

6.12. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA COBERTURA, DA ASSISTÊNCIA, DA APÓLICE, DAS FRANQUIAS, DO
ENDOSSO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, DOS FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS, DA
VISTORIA

7.1. DAS COBERTURAS

7.1.1. As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo
de indenização ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos
involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros
transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelo
veículo segurado, decorrentes de risco aberto.

7.2. COBERTURA COMPREENSIVA

7.2.1. Colisão, incêndio, furto e roubo – danos causados no próprio veículo: Casco e
demais superfícies;

7.2.2. Responsabilidade Civil Facultativa – RCF-V:

7.2.3. Danos Pessoais;

7.2.4. Danos Materiais;

7.2.5. Acidentes Pessoais Passageiros – APP:

a) Morte;

b) Invalidez Permanente e Parcial;

c) APP com DMH - Acidentes Pessoais por Passageiro com Despesas Médico-Hospitalares

7.2.6. Proteção a Vidros

a) Vidros, Retrovisores, Faróis e Lanternas.

7.2.7. As coberturas não poderão ser inferiores às mínimas exigidas no presente termo.

7.2.8. Todos os veículos deverão ser segurados com FRANQUIA REDUZIDA.

7.3. DA ASSISTÊNCIA
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7.3.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo
guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes, e cobertura de vidros.

7.3.2.  A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de
franquias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou
reboque.

7.3.3. A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 (vinte e
quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais serviços,
prestar apoio/atendimento exclusivo à Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Porto Velho, durante todo o período de vigência contratual.

7.4. DA APÓLICE 

7.4.1. A  contratada  deverá  cumprir  rigorosamente  os  termos  do  ajuste  se  vincula
totalmente, não sendo admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou
nas condições estabelecidas;

7.4.2.  Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas
vigentes,  estabelecidas  pela  SUSEP,  sem  qualquer  ônus  adicional  para  a  Secretaria
Municipal de Educação de Porto Velho-RO;

7.4.3. Entregar, no prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados
estabelecidos no presente termo, além de outros que se fizerem necessários em face das
disposições legais pertinentes;

7.4.4. No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo,
de 03 (três) horas, contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo
fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação;

7.4.5. Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veículo,
quando  por  pane,  acidente  ou  roubo,  o  veículo  não  puder  circular,  devendo  ser
encaminhado à oficina mais próxima, se o conserto não puder ser efetuado de forma ágil,
no próprio local do evento.

7.4.6. Em caso de sinistro com perda total, roubo, incêndio ou furto, a seguradora
contratada poderá entregar a Secretaria Municipal de Educação, como indenização, um
veículo  com  as  mesmas  características  do  veículo  sinistrado,  roubado,  incêndio  ou
furtado,  ou  indenizá-la  pecuniariamente  sobre  o  valor  de  mercado,  conforme  tabela
elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica – FIPE, referente à semana de
ocorrência do sinistro e para os veículos (ônibus) que não constarem na relação da
tabela FIPE, serão avaliados por meio de cotações de mercado na ocasião da ocorrência
do sinistro.

7.4.7. Os  prejuízos  resultantes  de  sinistros  serão  indenizados  pela  importância
segurada fixada na apólice.

7.4.8. A  indenização  devida,  em  caso  de  sinistro,  ficará  limitada  à  importância
segurada fixada na apólice e o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após a apresentação, à Seguradora, da documentação e laudos exigidos por lei.

7.4.9. Atender  às  determinações  regulares  do  Gestor  do  Contrato  designado  para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, assim como as de seus superiores.

7.4.10. As coberturas:

7.4.10.1. Colisão, Incêndio, Furto e Roubo;

7.4.10.2. Franquia: REDUZIDA;

7.4.10.3. Assistência ao Veículo;
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7.4.10.4. RCF – RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA;

7.4.10.5. DANOS MATERIAIS;

7.4.10.6. DANOS CORPORAIS;

7.4.10.7 APPV – ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS E VEÍCULOS;

7.4.10.8. INVALIDEZ PERMANENTE;

7.4.10.9. MORTE ACIDENTAL;

7.4.10.10.  APP  com  DMH  -  Acidentes  Pessoais  por  Passageiro  com  Despesas  Médico-
Hospitalares;

7.4.11. Proteção a Vidros, Retrovisores, Faróis E Lanternas.

7.4.12. O Seguro terá vigência de 01 (um) ano – a partir da data fixada na assinatura
do contrato.

7.4.13. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela Secretaria Municipal
de Educação processada pela seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra
de veículos novos por parte da SEMED.

7.5. DAS FRANQUIAS

7.5.1. Todos os veículos deverão ser segurados com FRANQUIA REDUZIDA.

7.6. DO ENDOSSO

7.6.1. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela SEMED e processada pela
seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de novos veículos por parte
da SEMED.

7.7. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

EVENTO PRAZO MÁXIMO EM DIAS CORRIDOS

Entrega da apólice 30 dias, contados da data de assinatura do
Contrato

Alterações na apólice 30 dias, contados da comunicação oficial
da solicitação pela CONTRATANTE

Pagamento  de  indenizações  em  decorrência
de sinistros em geral

30  dias,  contados  da  data  do  sinistro,
devidamente  informado/documentado  pela
CONTRATANTE

Pagamento  de  indenizações  nos  casos  de
roubo, furto ou incêndio

30 dias, contados do aviso às autoridades
policiais, desde que o veículo não tenha
sido apreendido ou localizado oficialmente
mediante comprovação hábil

7.8. DOS FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS

7.8.1.  Os  veículos  são  conduzidos,  exclusivamente,  por  MOTORISTAS  e/ou  servidores
autorizados pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação –
SEMED.

7.9. DA VISTORIA 

7.9.1. A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, para fins de
obtenção de informações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde
estiverem  os  veículos,  em  dias  úteis,  telefone  (69)  3901-3322,  email:
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diacas.semedpvh@gmail.com,  situado  na  RUA  ELIAS  GORAYEB,  1514  -  NOSSA  SENHORA  DAS
GRAÇAS, PORTO VELHO – RO.

7.9.2.  A  opção  da  não  realização  de  vistoria  pela  licitante  não  será  admitida
posteriormente como motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da
presente contratação, inclusive no tocante à cobertura de equipamentos e acessórios.

7.9.3.  A  licitante  deverá  ofertar  em  sua  proposta  valores  consoantes  com  aqueles
vigentes no mercado na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos
todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços
aos veículos.

7.9.4. O fato da seguradora, deixar de realizar a vistoria ora prevista, não motiva
descumprir as obrigações pertinente e esse objeto, inclusive quanto à cobertura de
Equipamentos e de acessórios contratados.

8. CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A contratada deverá indenizar integralmente a Contratante em caso de danos com
perda total, roubo, furto qualificado ou incêndio observando os valores atualizados
apurados na Tabela FIPE (mínimo 100 (cem) por cento para os veículos segurados) e para
os veículos (ônibus) que não constarem na relação da tabela FIPE serão avaliados por
meio de cotação de mercado na ocasião da ocorrência do sinistro;

8.2. Apresentar preços e acordo com os valores vigentes no mercado, praticados pelas
companhias de seguro, na data de apresentação das propostas, e neles deverão estar
incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação
dos serviços, assim como a discriminação da Franquia e do Prêmio Total aos veículos;

8.3. Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a
Contratante em casos de acidentes;

8.4. Entregar as apólices no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após quitação
do boleto bancário, pela contratante, observada a seguinte condição:

8.5. Recebidas as apólices, estas serão conferidas pelo setor competente, que atestará
sua regularidade de acordo com as especificações exigidas neste edital. Constatada
qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-las no prazo de 10 (dez) dias;

8.6. Prestar liquidação de qualquer sinistro coberto pela apólice, num período mínimo
de 5 (cinco) dias úteis, e máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a entrega, por
parte da Prefeitura, de todos os documentos necessários para indenização, livre e
desembaraçado de qualquer ônus;

8.7. Obedecer a legislação pertinente ao ramo de seguro, bem como as determinações da
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

8.8. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação,
sem prévia anuência, por escrito, da Contratante; e

8.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.10. O preposto da corretora de seguros responsáveis deverá se apresentar em casos de
sinistro, em até 03(três) horas contadas da solicitação para que seja providenciada a
documentação  legal  necessária  à  prestação  dos  serviços  incluindo  assistência  a
terceiros.

8.11.  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados
no  desempenho  dos  serviços  objeto  do  contrato,  ficando  a  Secretaria  Municipal  de
Educação de Porto Velho/RO isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
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8.12. Havendo  sinistro  que  obrigue  a  realização  de  serviços,  estes  deverão  ser
executados, preferencialmente, em concessionária ou em empresa credenciada indicada
pela seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização do Município, procedendo à
reposição utilizando-se de peças novas e originais.

8.13. Ressarcir  eventuais  prejuízos  causados  ao  ente  público  e/ou  a  terceiros,
provocados  por  ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  por  seus  empregados  ou
prepostos na execução dos serviços contratados.

8.14. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste termo, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes, conforme previsão na lei 8.666/93.

8.15. Indicar, a pedido da Secretaria, telefones para contato fora dos horários normais
de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que
porventura venham a ocorrer.

8.16. Credenciar um representante junto a Secretaria para prestar esclarecimentos que
forem solicitados, cujas reclamações, obriga-se a atender prontamente;

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Providenciar a emissão da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento nos termos
estabelecidos neste instrumento, encaminhando-os à Empresa CONTRATADA;

9.2. Efetuar o pagamento do serviço prestado nas condições pactuadas com a contratada;

9.3  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  objeto,  bem  como  atestar  nas  notas
fiscais/faturas a efetiva execução do serviço;

9.4. Prestar  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA;

9.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução do serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

9.6. Aplicar à CONTRATADA as penalidades, caso existirem irregularidades, garantido a
contraditória e ampla defesa;

9.7. Nenhum  pagamento  será  efetuado  a  CONTRATADA,  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou
a atualização monetária;

9.8. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

9.9. Verificar se todas as Certidões referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Fazendas (Federal, Estadual, Municipal) e à Justiça Trabalhista estejam
regulares por ocasião do pagamento;

9.10. Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;

9.11. Registrar os defeitos, as falhas na execução dos serviços, objeto deste termo.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS

10.1.  As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão às
expensas dos recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Porto Velho,
assim detalhado:
Projeto atividade:09.01.12.361.311.2.752, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
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FONTE 1.553 1.540

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –   DAS PENALIDADE E DAS SANÇÕES  

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas deste instrumento, serão aplicadas as
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei
12.846/2013,garantida sempre a ampla defesa e o contraditório, bem como as infrações
abaixo elencados:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

11.2.  O  CONTRATANTE  poderá  valer-se  das  disposições  constantes  nas  cláusulas
contratuais se a Contratada contrair obrigações para com terceiros que possam, de certa
forma, prejudicar a execução do objeto ora contratado, bem como:

a  – Retardar,  injustificadamente,  o  início  dos  trabalhos  contados  da  data  de
recebimento da Ordem de Serviços, autorizando o início dos mesmos; 
b – Interromper os serviços sem justo motivo; 
c – Deixar de recolher ou integralizar as cauções ou demais garantias, bem como não
pagar as multas dentro dos prazos fixados;

11.3. Das Multas

11.3.1.  Ressalvados  os  motivos  de  Força  Maior  ou  Caso  Fortuito  que  deverão  ser
devidamente  comprovados  pela  Contratada,  o  Contratante  sem  prejuízo  das  sanções
previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 aplicará as seguintes multas:

a) Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato, por dia
de atraso para assinatura do instrumento contratual, até o limite de 10 (dez) dias,
após o qual poderá ser aplicada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o
valor global do contrato, caso a empresa vencedora da licitação não compareça para
assinatura, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 

b) Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato, por dia
de atraso para o recebimento da Ordem de Serviço, contado a partir do vencimento do
prazo da convocação, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerada a
inexecução parcial ou total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela
Administração; 
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c) Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por
dia de atraso, após o transcurso do prazo previsto para o início da execução dos
serviços, até o limite de 15 (quinze) dias, após o qual será considerada a inexecução
parcial ou total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração;

d) Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, no caso de não proceder à disponibilização dos equipamentos, instalações,
aparelhamento ferramental, veículos e pessoal técnico adequado e necessário para a
realização do objeto da presente licitação, no prazo de 10 (dez) dias contados da data
do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada; 

e) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, por
obrigação  descumprida,  até  o  limite  de  10%  (dez  por  cento),  sem  prejuízo  de  uma
possível rescisão contratual, nos moldes do artigo 78, da Lei 8.666/93; 

11.3.2 – As multas previstas no subitem anterior podem ser aplicadas cumulativamente
com as multas compensatórias estipuladas pela inexecução total ou parcial dos serviços
contratados.

11.4. Da Inexecução dos Serviços

11.4.1. Pela inexecução parcial a Contratada estará sujeita à multa compensatória de
10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

11.4.2. Pela inexecução total a Contratada estará sujeita à multa compensatória de 30%
(trinta por cento) sobre o valor global do Contrato.

11.4.3. A incidência de quaisquer das multas moratórias previstas neste instrumento não
eximirá a Contratada de suas obrigações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. A inexecução total ou parcial pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no
presente contrato enseja a sua rescisão, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de
promover contratações para a conclusão dos serviços, sem prejuízo das demais medidas
cabíveis.

12.2. Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste
contrato:

a) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atraso em relação aos
prazos estabelecidos;
b) O atraso injustificado no início do serviço, a sua paralisação sem justa causa e sem
prévia comunicação ao CONTRATANTE;

c) A subcontratação, cessão ou transferência, totais ou parciais, da Contratada sem
prévia manifestação da Contratante;
d) A decretação de falência da Contratada ou a instauração de insolvência civil;
e) A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA;
f) Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da
esfera administrativa a que está subordinado a Contratante;
g) Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução deste contrato,
regularmente comprovada nos autos.

12.3. O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, no seu todo ou em parte,
mediante lavratura de termo nos autos, desde que conveniente para a Contratante.

12.4. Os motivos e a disciplina de rescisão especificada nesta cláusula não afasta a
incidência dos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, que serão aplicáveis em sua
inteireza ao presente contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS
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13.1 São prerrogativas do CONTRATANTE:

a) Empreender unilateralmente, modificações nos termos deste contrato, desde que
objetive atender ao interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA;
b) Rescindir  unilateralmente  o  contrato,  por  inexecução  parcial,  total  ou  na
ocorrência dos fatos elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/93;
c) Rescindir  o  contrato  amigavelmente  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que
conveniente ao interesses da Administração;
d) A  rescisão  contratual,  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade superior.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO

14.1. O  presente  termo  contratual  está  plenamente  vinculado  ao  Edital  de  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº____ às fls.__, e à proposta da CONTRATADA, fls.___, conforme documentos
constantes nos autos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –   DA FISCALIZAÇÃO  

15.1.  A  fiscalização  do  presente  contrato  será  exercida  por  um  representante  da
CONTRATANTE,  designado  pelas  Secretarias  Municipal  solicitantes,  ao  qual  competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará
ciência a seus superiores, conforme art. 67 da Lei nº. 8.666/93.

15.2. O servidor designado atuará na fiscalização do contrato, representando em seus
atos o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em ato específico e, ainda, as que
se seguem;

15.2.1. Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar o bem fornecido
em desacordo com as especificações do edital;

15.2.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos
serviços, bem e dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da execução, dando ciência
de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.

15.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante  adjudicada,  até  mesmo  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,
conforme preceitua o art. 70 da Lei n. 8.666/93.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

16.1.  O  presente  contrato  NÃO poderá  ser  objeto  de  cessão,  transferência  ou
subcontratação.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. O presente contrato de prestação se serviços, será executado sob a égide da Lei
nº 8.666/93 e alterações. Caso hajam dúvidas decorrentes de fato não contemplado no
presente contrato, estas serão dirimidas segundo os princípios jurídicos, aplicáveis à
situação fática existente, preservando-se os direitos da CONTRATADA, sem prejuízo da
prevalência do interesse público.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA HABILITAÇÃO

18.1. A  CONTRATADA obriga-se  a  manter  as  condições  que  a  habilitaram  no  certame
licitatório, até o total cumprimento deste contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – – DO FORO

19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e
controvérsias oriundas do presente Termo.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1.  Após a assinatura deste contrato, o  CONTRATANTE providenciará a publicação do
mesmo ou de resumo no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – AROM.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de
lido  e  achado  conforme  é  assinado  pelas  partes,  dele  sendo  extraídas  as  cópias
necessárias  para  seu  fiel  cumprimento,  todas  de  igual  teor  e  forma,  devidamente
certificadas pela Procuradoria Geral do Município.

Porto Velho, _____ de _______de 20__
________________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
__________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

VISTO:

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

113                                                                        SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  
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